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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE NELSON MISSIAS DE MORAIS 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
O devido processo legal é uma 
garantia contra o exercício abusivo do 
poder, qualquer poder.” (DIDIER JR., 
Fredie) 
 

 
JULBERT FERRE DE MORAIS, brasileiro, Prefeito 
Municipal, inscrito no CPF sob o nº 011.029.926-40 e no 
RG sob o n° M-8.903.892 – SSP/MG, com endereço 
profissional na sede da Prefeitura Municipal de Machado, 
sita na Praça Olegário Maciel, nº 25, CEP 37.750-000 
(DOC. 01), por seu procurador infrafirmado, instrumento 
de procuração anexo (DOC. 02), com endereço 
profissional na Rua Matias Cardoso, n° 11, 6º andar, 
bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-
050, vem, perante Vossa Excelência, com fulcro no art. 
5º, inciso LXIX, da Constituição Federal de 1988, art. 1º e 
seguintes da Lei Federal nº 12.016/2009 e art. 106, inciso 
I, alínea “c”, da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
IMPETRAR o presente 
 
MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de 
LIMINAR, inaudita altera pars, 

 
contra atos ilegais e arbitrários (DOCs. 03 e 04) 
praticados pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Machado Vereador ILTON LINO FILHO e pela Comissão 
Processante da Câmara Municipal de Machado, 
composta pelos Vereadores LUIZ GONZAGA XAVIER, 
Presidente; ILTON LINO FILHO, Relator; e MATHEUS 
MARTINS DOMINGUES, que poderão ser encontrados 
na sede da Câmara Municipal de Machado, sita na Rua 
Coronel Jacinto, n° 184, Centro, Machado/MG, CEP 
37.750-000, Telefone (35) 3295-1386, endereço 
eletrônico cmm@camaramachado.mg.gov.br, pelos fatos 
e fundamentos abaixo alinhados: 

URGENTE 
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DOS FATOS 
 

Em 14/05/2020, o eleitor e Vereador Clayton Magalhães Nery, portador 
do título eleitoral nº 1045.8870.0256, assinou a denúncia de fls. 01/13, relatando a 
prática, em tese, por parte do Denunciado, Prefeito Municipal de Machado, de 
infrações político-administrativas. (DOC. 05) 

 
Segundo o Denunciante, teria o Prefeito Municipal, na condição de 

Chefe do Poder Executivo praticado, pessoalmente, ato de responsabilidade que 
contraria a legislação e os princípios que regem a Administração Pública, bem como 
não teria atendido pedido de informações da Câmara Municipal e impedido o exame 
de livros, folhas de pagamento e demais documentos em poder da Prefeitura 
Municipal. 

 
Alega, em sua malfadada, confusa e prolixa denúncia, que o Prefeito 

Municipal, em razão de atos e omissões, teria incorrido na prática das infrações 
político-administrativas tipificadas no art. 4º, incisos II, III e VII, do Decreto-Lei nº 
201/67. 

 
Faz uma série de ilações para tentar tipificar conduta ímproba do 

Prefeito Municipal, com o único objetivo que cerca, infelizmente, toda a atuação do 
referido parlamentar, qual seja, INTERESSES MERAMENTE POLÍTICOS, no ano 
eleitoral. 

 
Ao final, pleiteou a condenação do Prefeito na prática das infrações 

político-administrativas acima delimitadas, com a consequente cassação de seu 
mandato, realce-se, democraticamente outorgado por mais de 13.000 eleitores. 
(DOC. 06) 

 
A Câmara Municipal de Machado, em sessão ocorrida no dia 

18/05/2020, procedeu à leitura da denúncia, recebeu-a e constituiu Comissão 
Processante, sem, contudo, respeitar os procedimentos aplicáveis à espécie, 
constituindo o objeto do presente mandamus. (DOC. 04) 

 
No dia seguinte, qual seja, 19/05/2020, a Comissão Processante 

expediu notificação ao Prefeito Municipal para que no prazo de 10 (dez) dias 
corridos apresentasse sua defesa prévia em face da denúncia protocolada pelo 
Denunciante. (DOC. 07) 

 
O Impetrante foi notificado para os termos daquele processo em 

20/05/2020, ocasião em que assinou o respectivo termo de notificação. 
 
Cumprindo o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de defesa 

prévia, o Impetrante, através de seu procurador devidamente habilitado, protocolizou 
sua peça defensiva no dia 28/05/2020. (DOC. 08) 

 
No mesmo dia, o Impetrante aviou requerimento ao Presidente da 

Câmara Municipal, que também é o Relator, informando sobre a ocorrência de 
irregularidades na formação da Comissão Processante, bem como nos 
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procedimentos adotados para a instauração do processo de cassação, requerendo, 
assim, o saneamento do processo para correção das irregularidades. (DOC. 09) 

 
Ocorre que, em que pese a série de irregularidades apresentadas e 

comprovadas pelo Denunciado, a Comissão Processante, RATIFICANDO parecer 
jurídico da lavra da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal (DOC. 10), além de 
afastar os argumentos apresentados, decidiu pelo prosseguimento do processo, 
conforme se infere da decisão datada de 02/06/2020. (DOC. 04)  

 
Perceba, assim, que os atos das Autoridades Coatoras foram 

praticados em dois momentos distintos, ao passo que, no momento da constituição 
da Comissão Processante e do processo em si, não foram observados os ditames 
legais. Nesse mesmo sentido, ao determinar o prosseguimento do processo, a 
Comissão Processante exarou parecer prévio, apenas e tão-somente, 
RATIFICANDO peça da Assessoria Jurídica, não se manifestando, originalmente, 
com relação à denúncia e à defesa previa, violando, assim, o que dispõe o art. 5°, 
inciso III, do Decreto-Lei n° 201/67. 

 
As principais alegações contidas no presente writ diz respeito aos atos 

praticados até o dia 02/06/2020, mais precisamente:  
(i) a ausência de parecer prévio da Assessoria Jurídica analisando a 

capitulação e adequação da via eleita;  
(ii) a ausência de convocação dos Vereadores suplentes em razão das 

dispensas por motivos pessoais (suspeição), protocolizadas por 3 (três) Vereadores;  
(iii) participação do Presidente da Câmara Municipal como Relator da 

Comissão Processante;  
(iv) ausência de observância da proporcionalidade partidária 

constitucional na formação da Comissão Processante;  
(v) nulidade do parecer prévio emitido pela Comissão Processante em 

razão da defesa prévia apresentada, uma vez que somente ratificou parecer exarado 
pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

 
Conforme restará adiante demonstrado, Excelência, a existência de 

vícios de ordem procedimental do Processo Político-Administrativo nº 01/2020 torna-
o totalmente nulo desde a origem, não podendo, desta feita, o Prefeito Municipal de 
Machado, ora Impetrante, ser submetido a nenhum de seus atos e, muito menos, 
daqueles decorrentes, que, por si só, também estão eivados de ilegalidade. 

 
Este é o relato dos fatos. 
 

DAS NULIDADES ENCONTRADAS NO PROCESSO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVO Nº 02/2020 ATÉ O DIA 02/06/2020 E DA NECESSIDADE DE 
SUSPENSÃO DOS ATOS PRATICADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL E PELA 
COMISSÃO PROCESSANTE 

 
Para melhor compreensão dos fatos, o presente mandamus será 

dividido em tópicos, de acordo com a conduta das Autoridades Coatoras, de forma a 
propiciar, inclusive, o exercício do direito de defesa dos Impetrados. 
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi instituído o 
Estado Democrático de Direito, através do qual pode o cidadão apresentar denúncia 
contra os atos praticados pelas autoridades públicas, in casu, o Prefeito Municipal. 

 
Contudo, o exercício de tal direito, que poderá levar à cassação do 

mandato de um representante legitimamente escolhido pelo eleitorado, deve 
observar o rito procedimental correto, pois, se assim não for, estar-se-á 
institucionalizando uma verdadeira ditadura. 

 
O processo de cassação rege-se pelas normas do Decreto-Lei nº 

201/67, produzido na época do Governo Militar, em que foram mitigados diversos 
direitos e garantias constitucionais daqueles que passaram a ser alvo de 
investigações, em qualquer esfera de poder. 

 
Não se discute que o Decreto-Lei nº 201/67 tenha sido recepcionado 

pela atual Constituição Federal de 1988, sendo isso ponto pacífico na jurisprudência 
pátria. 

 
Contudo, alguns de seus dispositivos devem ser entendidos de 

maneira a guardar simetria com as normas emanadas de nossa Carta Política, não 
podendo ser interpretados isoladamente, como, ao que tudo indica, é o pensamento 
dos Impetrados. 

 
Nesse mesmo sentido, Excelência, perceba que os atos praticados 

pelos Impetrados violaram a Constituição Federal de 1988 e, também, o próprio 
Decreto-Lei n° 201/67, além, é claro, de não respeitar o Devido Processo Legal, 
restando caracterizado o ataque ao Estado Democrático de Direito e a clara 
interferência do Poder Legislativo no Poder Executivo. 

 
Passemos, então, às ilegalidades existentes no processo de cassação, 

até o presente momento. 
 

I – DA NULIDADE PELA AUSÊNCIA DE PARECER PRÉVIO A SER EMITIDO 
PELA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO – 

ANÁLISE E VERIFICAÇÃO DA CAPITULAÇÃO E APRESENTAÇÃO DOS FATOS 
 

Excelência, um primeiro ponto que merece destaque, como dito 
alhures, é que, antes de qualquer manifestação da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal, o Presidente da Câmara Municipal já levou a Plenário a denúncia 
apresentada pelo Vereador denunciante. 

 
Como é sabido, a Câmara Municipal possui um quadro técnico-jurídico 

para a análise de todos os projetos, proposições, resoluções, requerimentos, antes 
de serem levados a plenário, sendo que tal procedimento é de suma importância 
para orientar os Vereadores a não deliberam sobre matérias estranhas ou 
inconstitucionais. 

 
Este norte não pode ser afastado no importante e desgastante 

processo de cassação, tendo em vista que os Vereadores foram submetidos a 
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votação sem, ao menos, conhecerem da denúncia apresentada por um de seus 
colegas. 

 
Fato é que o parecer jurídico é de suma importância para lastrear a 

decisão de recebimento da denúncia apresentada, demonstrando aos nobres Edis, 
se a capitulação da suposta conduta está de acordo com o disposto no art. 4° do 
Decreto-Lei n° 201/67, haja vista que no referido instrumento normativo existem dois 
tipos de crimes dispensados aos Prefeitos Municipais, a saber: aqueles de 
responsabilidade (art. 1°) com julgamento perante ao Tribunal de Justiça (art. 29, 
inciso X da CF/88) e os de infração político-administrativa (art. 4°), com julgamento 
perante a Câmara Municipal. 

 
A necessidade dessa análise se dá pelo fato de que, caso o 

Denunciante tenha se conduzido e na verdade narrado fatos tidos como crimes de 
responsabilidade, a competência para o processamento e julgamento do Prefeito 
Municipal se dará junto ao Tribunal de Justiça e não pela Câmara Municipal. 

 
Nesse mesmo sentido, caso o Denunciante tenha apenas indicado 

fatos que não guardam relação com os tipos previstos no art. 4°, poderá a 
Assessoria Jurídica orientar os Vereadores em seu parecer para que os mesmos 
tenham ciência do que, de fato, estão deliberando. 

 
Excelência, toda acuidade no Processo de Cassação é necessária, 

sendo certo que estamos diante da possibilidade de se cassar o mandato de um 
Prefeito Municipal democraticamente eleito pelo voto popular, sendo certo que 
eventuais rusgas politicas não têm lugar no jogo político de nossa recente 
Democracia. 

 
Lamentavelmente, a denúncia foi levada a Plenário, mesmo sem o 

parecer prévio por escrito e assinado pelo ilustre assessor jurídico da Câmara 
Municipal, que poderia auxiliar os Vereadores se a peça acusatória atendia aos 
requisitos do Decreto-Lei n° 201/67, especialmente a tipificação da conduta tida 
como criminosa, conforme previsto no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 
1988. 

 
A denúncia apresentada por qualquer cidadão em face do Prefeito 

Municipal ou de algum Vereador com base no Decreto-Lei n° 201/67 deve ser 
analisada, previamente, pela Assessoria Jurídica da Casa Legislativa, onde, 
verificando os requisitos legais como rito, documentação e tipificação da conduta e 
nexo causal para a inauguração da persecução instrutória, poderá indicar a 
possibilidade de a matéria ir à deliberação dos Vereadores na primeira sessão 
ordinária ou, igualmente, em parecer jurídico, informar aos nobres Edis. Como é 
atribuição da Assessoria Jurídica, se existe algum vício que impeça, pelo menos a 
priori, a rejeição da denúncia, fica facultado ao Denunciante, após regularização, 
apresentar novamente a peça acusatória. 

 
Situação semelhante ocorreu no Município de Contagem, quando em 

razão do parecer jurídico exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, 
que entendeu se tratar de crime de responsabilidade os fatos narrados em denúncia 
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apresentada à Edilidade, foi sugerido aos Vereadores que não recebessem a 
mesma, cabendo ao Poder Judiciário o julgamento do Prefeito Municipal1. Vejamos: 

 
“Mais uma vez, a Câmara Municipal de Contagem recebeu e iniciou a 
tramitação de denúncia contra o prefeito Alex de Freitas, por possíveis 
irregularidades na contratação de serviços funerários municipais. Em 
plenário nesta terça-feira (13/08), foi realizada a leitura do expediente e 
do parecer da Procuradoria Geral da Câmara sobre a matéria e, por 
18 votos a um, os vereadores não admitiram a denúncia, que acabou 
sendo arquivada. 
Antes da votação, o procurador geral da Câmara, Silvério Cândido, 
fez a leitura do parecer jurídico recomendando a não admissão da 
denúncia. De acordo com o jurista, por se tratar de acusações por 
crime de responsabilidade, entre outros, caberia ao judiciário 
avaliar a questão, sendo de competência da Câmara apenas 
infrações político-administrativas, o que não seria o caso. 
“Tendo em vista que os fatos narrados na denúncia fogem da 
competência de apuração da Câmara de vereadores, vez que são de 
competência privativa do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
haja vista que, se verdadeiros, configuram crime de responsabilidade e 
não infrações político-administrativas, manifestamos pelo não 
recebimento e pelo arquivamento da denúncia apresentada por Gilberto 
do Carmo Rodrigues, objetivando abertura de procedimento para 
cassação do mandato do prefeito Alex de Freitas”, explicou.” (g.n.) 

 
A atribuição da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal é justamente 

essa, analisar, antes de ir a votação, todas as deliberações que cabem aos 
Vereadores, inclusive a votação para o recebimento de denúncia contra o Prefeito 
Municipal. 

 
Excelência, apenas a título explicativo, não se está aqui a defender a 

substituição da votação do recebimento da denúncia pelo parecer jurídico. O que se 
defende é, apenas e tão-somente, a análise jurídica antes de ser deliberada pelo 
Plenário da Casa Legislativa, impedindo o início de um processo natimorto e, muitas 
das vezes, com interesses escusos e políticos, com o único objetivo de questionar a 
própria legitimidade do mandato outorgado pela população. 

 
Tanto é assim verdade e necessária a emissão do parecer jurídico que, 

após a apresentação da defesa prévia pelo Denunciante, perceba que o Presidente 
da Comissão Processante solicitou a análise da Assessoria Jurídica sobre a peça 
defensiva, demostrando, ainda mais, a necessidade de auxílio aos Vereadores. 
(DOC. 10) 

 
Ora, se a própria Comissão Processante entendeu ser necessário o 

auxílio do Assessor Jurídico quanto à peça defensiva, por qual motivo esse 
procedimento não foi adotado com relação à peça acusatória? 

 
Certamente, com o auxílio da Assessoria Jurídica esmiuçando a peça 

acusatória, muitos Vereadores poderiam ser contrários ao início do desgastante 
processo de cassação, pois vislumbrariam que todos os fatos não passam de meros 
devaneios e rusgas políticas com o Prefeito Municipal. 

                                            
1 http://www.cmc.mg.gov.br/?p=15008 
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Desta forma, a ausência de Parecer Jurídico do Assessor da Câmara 
Municipal nos faz concluir, inclusive, que os Vereadores sequer tiveram a 
oportunidade de analisar a peça, deixando de ser observados os requisitos legais, 
bem como impedindo o livre exercício da defesa ao não tipificar a suposta conduta 
ilícita com o disposto no Decreto-Lei n° 201/67. 

 
Portanto, em razão do vício ora apresentado, necessária a suspensão 

do presente processo de cassação, até análise do mérito, para que a Câmara 
Municipal se adeque ao procedimento correto e determine à Assessoria Jurídica a 
emissão de parecer quanto à acusação apresentada pelo Denunciante.  

 
II – DA NULIDADE PELA AUSÊNCIA DE CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DOS 

VEREADORES QUE SE DECLARARAM IMPOSSIBILITADOS DE COMPOR A 
COMISSÃO PROCESSANTE – NECESSIDADE DE NOVA VOTAÇÃO PELO 

RECEBIMENTO OU NÃO DA DENÚNCIA  
 
Excelência, o outro ponto que merece destaque no presente 

mandamus diz respeito à protocolização de três pedidos de Vereadores que, por 
motivos pessoais, solicitaram não participar da Comissão Processante instaurada 
para averiguar a denúncia protocolizada na Câmara Municipal. (DOC. 11) 

 
Conforme se infere dos três requerimentos apresentados pelos 

Vereadores Izaias Pereira, Alvina Ferreira e José Pereira Lima Filho, foi solicitado ao 
Presidente da Câmara Municipal que os mesmos não teriam a intenção de participar 
do sorteio para compor a Comissão Processante, sendo solicitada assim, a exclusão 
de seus nomes da urna de votação. 

 
Perceba que os requerimentos foram protocolizados no dia 18/05, nos 

horários de 16:57 h (Izaías), 17:25 h (Alvina) e 17:28 h (José Pereira), ou seja, antes 
das 18 horas, horário de início da 13ª Reunião Ordinária ocorrida naquele mesmo 
dia. 

 
Ocorre, Excelência, que a declaração de suspeição para compor a 

Comissão Processante apresentada nos requerimentos invalida a votação dos 
mesmos durante o recebimento da denúncia, haja vista que seria necessária a 
convocação de seus suplentes para iniciar a votação e, posteriormente, participarem 
do sorteio para compor a Comissão Processante. 

 
Pela própria ata da 13ª reunião ordinária está muito claro que não 

houve qualquer tipo de convocação dos suplentes dos Vereadores suspeitos, 
demostrando, por si só, que a votação não respeitou os ditames legais, haja vista 
que a suspeição configura a impossibilidade de os Vereadores, inclusive, 
participarem da votação que recebeu a denúncia. 

 
O procedimento correto a ser adotado seria o Presidente da Câmara 

Municipal, diante dos requerimentos de suspeição, ter solicitado a convocação 
imediata dos suplentes dos Edis, determinando a realização da votação de 
recebimento, agora sem a participação dos impedidos. 
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O Tribunal de Justiça de Minas Gerais já teve a oportunidade de 
analisar situações como a ocorrida no presente caso, ao passo que a não 
convocação dos suplentes dos Vereadores suspeitos gera a nulidade da votação do 
recebimento da denúncia. Vejamos: 

 
“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO 
POLÍTICO ADMINISTRATIVO DE CASSAÇÃO DE MANDATO DE 
PREFEITO - NÃO CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES DE 
VEREADORES IMPEDIDOS DE VOTAR PELO RECEBIMENTO 
DA DENÚNCIA - NULIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA. O 
processo de cassação de mandato de Prefeito pela Câmara, por 
infração político-administrativa, obedecerá ao procedimento 
previsto no Decreto-Lei 201/67, que prevê a convocação de 
suplente do vereador impedido de votar sobre a denúncia. A não 
convocação do suplente de vereador impedido de votar pelo 
recebimento da denúncia gera a nulidade inexorável do processo 
político-administrativo de cassação, diante da violação da garantia 
ao devido processo legal.  (TJMG -  Mandado de Segurança 
1.0000.15.032111-5/000, Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , 1ª 
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/12/2015, publicação da 
súmula em 18/12/2015) 

 
Situação ainda mais similar também foi analisada por esse Eg. Tribunal 

de Justiça, quando do julgamento do Mandado de Segurança n° 0777188-
40.2013.8.13.0000, cuja ementa é a seguinte. Vejamos: 

 
“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - COMPOSIÇÃO DE 
COMISSÃO PROCESSANTE PARA APURAR DENÚNCIA 
APRESENTADA CONTRA O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
LAGAMAR – IRREGULARIDADE CONFIGURADA EM SUA 
FORMAÇÃO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO CONFIGURADO - 
SEGURANÇA CONCEDIDA. - O mandado de segurança 
consubstancia remédio de natureza constitucional, destinado a 
proteger direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo de 
poder emanado de autoridade pública. 
- Devem os sete Vereadores (já excluído o Presidente da 
Casa) presentes na 15ª Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal de Lagamar ser incluídos no sorteio para formação 
de Comissão Processante, uma vez que os mesmos votaram 
pelo recebimento de denúncia apresentada contra o Prefeito 
e, naquela ocasião, não foram considerados impedidos para 
tanto. - Segurança concedida.” (g.n.) 

 
Naquela oportunidade, o ilustre Des. Eduardo Andrade, analisando os 

fatos ocorridos quando do recebimento da denúncia, verificou que alguns 
Vereadores manifestaram o desejo de não participar da votação para a escolha da 
Comissão Processante, oportunidade na qual foram retirados do sorteio pelo 
Presidente. Vejamos: 

 
"... - 'De posse da denúncia o Presidente da Câmara na primeira sessão 
determinará a sua leitura, consultará a Câmara sobre seu recebimento. 
Decidido o recebimento pelo voto da maioria dos presentes na mesma 
sessão será constituída a Comissão Processante com três vereadores 
sorteados entre os desimpedidos, os quais decidiram desde logo o 
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Presidente e o Relator. Essa palavra desimpedidos nós precisamos aqui 
já adiantar as possíveis pessoas que estão impedidas de fazer parte da 
Comissão. Eu gostaria de perguntar de público se tem algum 
Vereador que não deseja participar dessa Comissão?'. O Vereador 
Virgílio Correa de Assis manifestou que: 'eu não posso participar não 
Luiz, sou companheiro daqui da Câmara mas eu não posso participar'. O 
Presidente perguntou 'se mais algum Vereador'. O Vereador Joaquim 
Alves de Araújo manifestou nos seguintes termos: 'Boa tarde a todos 
aqui presentes, Presidente eu estou aqui para se precisar de mim na 
Comissão eu estou aqui para isso, então pode contar comigo no caso de 
precisar e se tiver outro também eu estou'. O Presidente disse que 
'Joaquim devido às outras denúncias que foi protocolizadas também lá 
no Ministério Público lá em Belo Horizonte, que você assinou, nós 
achamos por bem, que também ficaria impedido. Eu agradeço e seu que 
você teria disponibilidade para estar fazendo parte'. Novamente o 
Presidente perguntou: '-se mais algum Vereador?' Informando 'que no 
caso do Vereador Júlio por ter filho que trabalha e a esposa que também 
trabalha no Executivo, o senhor também fica impedido'. Novamente o 
Presidente perguntou se mais algum Vereador não deseja fazer parte da 
Comissão Processante? Como mais nenhum Vereador se manifestou o 
Presidente manifestou: 'que então será sorteado'. Em seguida o 
Presidente informou que 'os Vereadores que não participar desse 
sorteio é o Vereador Wilson, Vereador Lazaro, Vereador Luziamar e 
Vereador Márcio. Pelo cargo de Presidente da Câmara eu não posso 
participar dessa Comissão. (...) Após o sorteio ficou excluído da 
Comissão Processante o Vereador Lazaro Correa de Andrade. A 
Comissão ficou formada pelos Vereadores Luziamar, Vereador Wilson e 
Vereador Marcio." (fs. 24-25, TJ). 

 
Diante de tal situação, como não poderia ser diferente, o ilustre Des. 

Eduardo de Andrade, verificando a impossibilidade de a situação narrada ser 
acatada pelo Poder Judiciário, assim concluiu: 

 
“Aclarados os fatos, tem-se, a teor do inciso I, do art. 5º, do Decreto-Lei 
n º 201/67, que, para a votação da denúncia, deverá ser convocado o 
suplente do Vereador impedido de votar, "o qual não poderá integrar a 
Comissão processante". 
Portanto, se, quando da formação da Comissão Processante, quatro 
Vereados foram considerados impedidos de integrá-la, por óbvio 
esses mesmos representantes do povo não poderiam ter 
participado da votação para recebimento da denúncia, ocasião em 
que deveriam ser substituídos pelos seus suplentes. 
Esse foi o entendimento do douto Procurador de Justiça, Dr. Geraldo de 
Faria Martins da Costa, apresentou parecer às fs. 751-753/verso, TJ, in 
verbis: 

"... verifica-se que os vereadores impedidos não poderiam ter 
participado da votação que recebeu a denúncia, sendo 
necessário que fossem chamados os seus suplentes, os 
quais, frisa-se, não poderiam integrar a comissão 
processante." (f. 752/verso). 

Assim, de duas, uma deveria ser a hipótese dos acontecimentos: a) 
o reconhecimento de impedimento, para fins de votação da denúncia, 
daqueles Vereadores afastados quando do sorteio realizado para 
fins de composição da Comissão Processante, com consequente 
convocação dos seus suplentes para tanto, ou; b) a inclusão de todos 
os sete Vereadores (já excluído o Presidente da Casa) presentes na 15ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Lagamar no sorteio para 
formação da Comissão Processante, uma vez que os mesmos votaram 
pelo recebimento da denúncia e, naquela ocasião, não foram 
considerados impedidos para tanto. (...) 
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Portanto, para não existir margem de dúvidas acerca da lisura do 
procedimento e julgamento a serem adotados por Comissão 
Processante, perante a Câmara Municipal de Lagamar, entendo por bem 
CONCEDER A SEGURANÇA reclamada, para anular o ato de 
nomeação da Comissão de Processo Administrativo designada pela 
Portaria nº 060/2013 e, consequentemente, os atos por ela 
praticados.  
Saliento que esse reconhecimento não caracteriza invasão da seara do 
Legislativo e violação à independência dos Três Poderes, uma vez que, 
como já dito, não há, aqui, valoração dos motivos da deliberação do 
plenário, mas sim ilegalidade no processo / irregularidade do 
procedimento.” (g.n.) 

 
Desta forma, forçoso concluir que o pedido expresso e formal de não 

participação na Comissão Processante por motivo de foro íntimo (suspeição), 
invalida a votação do recebimento da ação, tendo em vista que os suplentes 
deveriam atuar desde o início da sessão, razão pela qual deve ser declarado nulo o 
ato de formação da Comissão Processante, devendo ser convocados os suplentes 
dos Vereadores que se declararam suspeitos para integrar a mesma. 

 
III – DA NULIDADE PELA PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL COMO MEMBRO E RELATOR DO PROCESSO DE CASSAÇÃO – 
CHEFE DE PODER LEGISLATIVO DEVE ADMINISTRAR E CONDUZIR OS 

TRABALHOS DO LEGISLATIVO E NÃO SER RELATOR DE PROCESSO DE 
CASSAÇÃO QUE PODE CULMINAR COM A CASSAÇÃO DO MANDATO DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
 
Excelência, o terceiro ponto que merece ser destacado no presente 

writ, diz respeito à participação do Presidente da Câmara Municipal de Machado, 
como membro e relator do Processo de Cassação em face do Prefeito Municipal. 

 
Ora, perceba que, em razão do cargo de Chefe do Poder Legislativo 

Municipal, o Presidente está impedido de participar de comissões, uma vez que sua 
competência e atribuições estão disciplinadas na Lei Orgânica Municipal no art. 32, a 
teor do que disciplina a Constituição Federal de 1988. Verbis: 

 
“Art. 32 - Dentre outras atribuições, compete ao presidente da 
Câmara:  
I - representar a Câmara em Juízo e fora dele;  
II - dirigir e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da 
Câmara; 
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;  
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;  
V - promulgar as leis com sanção tácita cujo veto tenha sido 
rejeitado pelo plenário, desde que não aceita esta decisão em 
tempo hábil pelo Prefeito;  
VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos 
legislativos e as leis que vier a promulgar;  
VII - declarar a perda do mandato do prefeito, do vice-prefeito e de 
vereadores, nos casos previstos em lei;  
VIII - requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara e 
aplicar as disponibilidades financeiras; 
IX - autorizar as despesas da Câmara; 
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X - apresentar mensalmente ao plenário o balancete relativo aos 
recursos recebidos e as despesas do mês anterior;  
XI - representar, por decisão da Câmara, sobre a 
inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;  
XII - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, 
intervenção no Município, nos casos admitidos pelas 
Constituições Federal e Estadual;  
XIII - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força policial necessária para esse fim; 
XIV - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do 
Município ao Tribunal de Contas do Estado, de acordo com a 
legislação vigente.” 

 
Perceba, assim, Excelência, como Presidente, além de gerir a Câmara 

Municipal, tem o poder-dever de decidir em grau de recurso todas as decisões 
inerentes ao Poder Legislativo, até porque esta proibição está disciplinada no art. 57, 
§ 1°, do Regimento Interno da Câmara Municipal, que veda a participação do 
Presidente nas comissões. Vejamos: 

 
“Art. 57 – Os membros das comissões permanentes serão 
eleitos na sessão seguintes da eleição da Mesa, por um 
período de um ano, considerando-se eleito, em caso de 
empate, o vereador do partido ainda não representado em 
outra comissão, ou o vereador ainda não votado para 
nenhuma Comissão, ou finalmente, o vereador mais votado 
nas eleições municipais. 
§1° Na organização das comissões permanentes, 
obedecer-se-á ao disposto no artigo 53 deste regimento, 
mas não poderão ser eleitos para integrá-las o 
presidente da câmara e o vereador que não se achar em 
exercício, nem o suplente deste.” (g.n.) 

 
Ora, Excelência, em que pese estar presente no Regimento Interno a 

definição de Comissão Permanente, é obvio que a vedação imposta no citado artigo 
também alcança as comissões temporárias e as de cassação, em razão da 
singularidade e especificidade da matéria em julgamento pela referida comissão. 

 
Não seriam necessárias maiores delongas para se concluir a 

impertinência do Presidente da Câmara Municipal compor como Membro e Relator a 
Comissão Processante que poderá acarretar a cassação do mandato do Prefeito 
Municipal, sendo que o Chefe do Poder Legislativo deverá se ater às suas 
importantes atribuições especificadas na Lei Orgânica Municipal. 

 
Apenas a título de exemplificação, no Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, que deve ser utilizado subsidiariamente pela Câmara 
Municipal, assim está disciplinado, in verbis: 

 
“Art. 78 – O membro da Mesa da Assembleia não poderá ser indicado 
Líder ou Vice-Líder de bancada ou bloco parlamentar, fazer parte de 
comissão permanente, especial ou de inquérito nem ser Presidente 
ou relator de comissão extraordinária.” (g.n.) 
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Excelência, é condição sine qua non do Chefe de Poder agir de acordo 
com os interesses da respectiva Casa, sem levar em consideração ideologia política 
partidária ou pessoal, cabendo ao mesmo a representatividade do importante cargo 
ocupado. 

 
Não deve o Presidente se imiscuir em questões políticas dos demais 

Edis, sendo que cabe ao mesmo exercer com maestria a liturgia do cargo que ocupa 
e se preocupar com a representatividade e respeito à Casa, jamais se enveredando 
pelo perigoso jogo político. 

 
No mesmo sentido, refere-se a lição de Waldo Fazzio Júnior em sua 

obra “Responsabilidade Penal e Político-Administrativa de Prefeitos”. Verbis:  
 

“Malgrado o silêncio do Decreto-lei n. 201/67, é intuitivo que o Presidente 
da Câmara, seu representante legal, judicial e regimental, não pode 
integrar a Comissão Processante, incumbindo-lhe manter a 
imparcialidade magistral na direção do processo de cassação. Deverá 
agir como juiz fosse, porque como juiz deverá pronunciar-se a final.” 

 
Por fim, cumpre ainda salientar o desarranjo procedimental, ao passo 

que, ao final da defesa prévia apresentada, o Denunciado solicitou ao Relator a 
expedição de ofícios à Câmara Municipal de Machado, para que encaminhasse 
algumas informações a respeito do processo de cassação. (DOC. 12) 

 
Ocorre que, perceba a incongruência, ao passo que o Presidente da 

Comissão Processante encaminhou ofício justamente ao Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Ilton Lino Filho, que também é o Relator do processo de cassação. 

 
Excelência, a desorganização e a ausência de procedimentalidade 

salta aos olhos. 
 

Como dito acima, independente da ideologia partidária, cabe ao Chefe 
do Poder Legislativo adotar postura imparcial, com o objetivo de garantir o 
funcionamento, a independência e a harmonia com os demais Poderes, restando 
assim evidenciada a nulidade da formação da Comissão Processante, sendo 
necessária a atuação do Poder Judiciário para regularizar o processo de cassação 
do ora Impetrante.  
 

IV – DA NULIDADE DA FORMAÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE – 
INOBSERVÂNCIA QUANTO À PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA 

CONSTITUCIONAL EM SUA COMPOSIÇÃO. 
 
Excelência, como dito alhures, após o recebimento da denúncia pelo 

Plenário da Casa Legislativa, os Vereadores se reuniram para realizar o sorteio da 
composição da Comissão Processante, sendo eleitos os Vereadores LUIZ 
GONZAGA XAVIER - PSDB, Presidente; ILTON LINO FILHO - PSB, Relator; e 
MATHEUS MARTINS DOMINGUES - SOLIDARIEDADE, Membro. (DOC. 13) 

 
Perceba que a informação sobre a filiação de cada parlamentar está 

disponível na própria página do sítio eletrônico da Câmara Municipal de Machado, 
cujas telas estão anexas, para melhor elucidação de Vossa Excelência. 
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Pois bem, a Constituição Federal, em seu art. 58, tornou como regra a 
indicação proporcional dos parlamentares que constituem maioria na Casa 
Legislativa para compor a Mesa Diretora, in verbis:  

 
“Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões 
permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 
§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada, 
tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.(...)” 

 
O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de analisar o tema e 

considerou uma “violação à autonomia partidária” a não-observância da 
proporcionalidade aplicada pelo art. 58, caput e § 1°, da Constituição Federal, in 
verbis:   

 
“É incompatível com o art. 58, caput e § 1º, da Constituição que os 
representantes dos partidos políticos ou blocos parlamentares deixem de 
ser indicados pelos líderes, na forma do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, para serem escolhidos de fora para dentro, pelo 
Plenário, em violação à autonomia partidária. Em rigor, portanto, a 
hipótese não é de eleição. Para o rito de impeachment em curso, 
contudo, não se considera inválida a realização de eleição pelo Plenário 
da Câmara, desde que limitada, tal como ocorreu no caso Collor, a 
ratificar ou não as indicações feitas pelos líderes dos partidos ou blocos, 
isto é, sem abertura para candidaturas ou chapas avulsas. (...) O art. 19 
da Lei 1.079/1950, no ponto em que exige proporcionalidade na 
Comissão Especial da Câmara dos Deputados com base na participação 
dos partidos políticos, sem mencionar os blocos parlamentares, foi 
superado pelo regime constitucional de 1988. Este estabeleceu 
expressamente: (i) a possibilidade de se assegurar a 
representatividade por bloco (art. 58, § 1º) e (ii) a delegação da 
matéria ao Regimento Interno da Câmara (art. 58, caput). A opção 
pela aferição da proporcionalidade por bloco foi feita e vem sendo 
aplicada reiteradamente pela Câmara dos Deputados na formação de 
suas diversas comissões, tendo sido seguida, inclusive, no caso Collor. 
(ADPF 378 MC, rel. p/ o ac. min. Roberto Barroso, j. 16-12-2015, 
P, DJE de 8-3-2016.) (g.n.)  

 
Seguindo o mesmo critério de proporcionalidade, a Lei Orgânica, em 

seu art. 40, parágrafo único, aborda a matéria para composição da Mesa Diretora, in 
verbis:  

 
“Art. 40 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais, 
constituídas na forma e com as atribuições previstas nos respectivos 
regimentos ou no ato que as criar. 
Parágrafo Único - Em cada comissão será assegurada tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam da Câmara.” (g.n.) 

 
Na mesma toada está a redação do art. 53 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, in verbis:  
 

“Art. 53 Em cada comissão será assegurada, tanto quanto possível, a 
representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participem da Câmara. (...)” (g.n.) 
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Como se vê, não há dúvidas sobre a obrigatoriedade de se constituir 
uma COMISSÃO PROCESSANTE considerando as regras de proporcionalidade 
previstas no art. 58, § 1°, da Constituição Federal; art. 68, § 5°, da Lei Orgânica; e 
art. 53 do Regimento Interno.  

 
A tabela abaixo porá fim a qualquer dúvida que possa existir quanto ao 

NÃO-CUMPRIMENTO da proporcionalidade para composição da Comissão 
Especial. Vejamos:  

 

 
 

De fato, alguns Vereadores já trocaram de partido, bem como os 
Vereadores Evâneo Franco Caixeta, que já faleceu, e o Vereador José Serafini, que 
foi substituído pelo Vereador Izaias Pereira, não participaram do sorteio, além do 
Vereador Denunciante, que foi substituto pelo suplente, Vereador David Caixeta 
Bornelli. 

 
Desta forma, utilizando as informações obtidas junto ao próprio site da 

Câmara Municipal quanto à filiação, observa-se que, para a composição da 
Comissão Especial, busca-se pelos partidos com maior número de Vereadores 
eleitos. Assim, passamos para a segunda tabela: (DOC. 14) 

 
VEREADOR PARTIDO SITUAÇÃO DE 

PROPORCIONALIDADE 
ADRIANO VIANA Cidadania Minoritário 

ALINE SILVA DE SOUZA FROIS Cidadania Minoritário 

DAVID CAIXETA BORNELLI Solidariedade Minoritário/Convocado 

MATHEUS MARTINS DOMINGUES Solidariedade Minoritário 

JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO PSDB Solicitou não participar da comissão 

LUIZ GONZAGA XAVIER PSDB Majoritário 

ERIVELTO ÂNGELO DOS SANTOS PSDB Majoritário 

ILTON LINO FILHO* PSB Impedido – Presidente da Câmara 
não pode compor a Comissão 

ALVINA FERREIRA PSB Solicitou não participar da comissão 

MAYCON WILLIAN DA SILVA PSB Majoritário 

IZAIAS PEREIRA Republicanos Minoritário/Convocado  

MESSIAS FERREIRA MARTINS DEM Minoritário 

RENATA TEIXEIRA DIAS DEM Minoritário 
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Após a verificação dos partidos com maior número de Vereadores 
eleitos, e constatado qualquer impedimento ou suspeição, é feito um sorteio para 
composição da Comissão Processante, que, no caso específico, a atual composição 
da Comissão não está respeitando a proporcionalidade partidária, ao passo que 
possui um dos membros ocupantes de partido minoritário na atual composição da 
Câmara Municipal, além, é claro, do Presidente da Câmara como Relator.  
 

Ocorre que os Vereadores, na ânsia de instaurar a Comissão 
Processante, “atropelaram” os ritos do processo legislativo ao compor uma 
Comissão que se assemelha a um “TRIBUNAL DE EXCEÇÃO”.   
 

A Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XXXVII, veda a 
instauração de um tribunal de exceção, assim como veda que qualquer pessoa seja 
julgada sem o devido processo legal, bem como garante a todos o contraditório e a 
ampla defesa, in verbis:  
 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
(...) 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; (...)” 
(g.n.)  

 
Portanto, em que pese a instauração da Comissão Processante pela 

Câmara Municipal, perceba que a mesma é inválida, por não respeitar o critério de 
proporcionalidade para sua composição, ferindo irremediavelmente o art. 58, § 1°, 
da Constituição Federal, além, é claro, da Lei Orgânica e o Regimento Interno e, 
consequentemente, o processo de cassação deverá ser saneado, de modo a se 
adequar às regras impostas pelo ordenamento vigente.  

 
V – AUSÊNCIA DE PARECER PRÉVIO SEGUINDO AS CONVICÇÕES DA 
PRÓPRIA COMISSÃO PROCESSANTE – RATIFICAÇÃO DE PARECER 

JURÍDICO – INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 5°, INCISO III, DO 
DECRETO-LEI N° 201/67 

 
Por fim, mas não menos importante, chegamos ao ato coator praticado 

pela Comissão Processante, uma vez que, a nosso sentir, todos os atos acima 
delineados foram praticados pelo Presidente da Câmara Municipal, quando da 
instauração do processo e composição da Comissão Processante. 

 
Com efeito, o art. 5°, inciso III, do Decreto-Lei n° 204/67 é enfático ao 

estabelecer que a Comissão Processante, vencido o prazo de oferecimento da 
defesa prévia pelo Denunciado, deverá se reunir para emitir parecer pelo 
prosseguimento ou não da denúncia apresentada. Vejamos: 
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“Art. 5° - Omissis 
(...) 
III – (...) Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante 
emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo 
prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, 
será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar pelo 
prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da 
instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se 
fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e 
inquirição das testemunhas.” 

 
Ocorre, Excelência, que, pela simples leitura do parecer emitido pela 

Comissão Processante, o mesmo cuidou de ratificar o parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica. 

 
Perceba que, diante da alegação na defesa prévia de inobservância do 

procedimento correto a ser adotado no início do presente processo de cassação, a 
Comissão Processante, evitando nova alegação de nulidade do Denunciado, 
solicitou que o Assessor Jurídico emitisse o parecer sobre a defesa apresentada. 

 
Ocorre que, diante do parecer exarado, ao invés de a Comissão 

Processante se debruçar sobre todo o processado, os membros apenas, 
praticamente, ratificaram o que foi abordado pelo parecerista, não emitindo, de fato, 
o juízo de valor quanto às matérias alegadas pelo Denunciado. 

 
Perceba alguns pontos afirmados no parecer prévio que chamam a 

atenção. Vejamos: 
 

“Todas as preliminares suscitadas, conforme bem asseverado pela 
Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, devem ser rechaçadas. Com 
o escopo de evitar maiores delongas e tomar essa decisão prolixa e 
repetitiva, esta Comissão Processante acompanha, in totum, todos os 
apontamentos feitos pela Assessoria Jurídica e, de forma sucinta, passa 
aqui a expor:” 
 

Ora, o Decreto-Lei n° 201/67 não determina que deve a Comissão 
Processante tratar as matérias alegadas na defesa apresentada de forma sucinta ou 
jurídica. Caso seja prudente, poderá o parecer prévio ter 100, 200, quantas laudas 
forem necessárias para elucidar os fatos, determinando o prosseguimento ou não do 
processo de cassação. 

 
A afirmação contida no parecer prévio somente corrobora a tese ora 

levantada pelo Denunciado em sua defesa prévia, de que a Comissão Processante 
foi formada, inclusive, com o Relator sendo o Presidente da Edilidade, para cassar o 
mandato do Prefeito Municipal. 

 
Vejamos outros momentos onde a Câmara Municipal corrobora a 

alegação ora apresentada. 
 

“Como bem colocado pelo assessor jurídico desta Casa, consultando 
a lista de presença do dia 18/05/2020, dia houve a aceitação de 
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denúncia e formação da Comissão Processante, estavam Plenário desta 
Casa Legislativa os advogados (...)” 

 
“Quanto à suposta nulidade, reproduzimos aqui trecho do parecer 
jurídico de fls. 898/932 (...)” 

 
Ora, em que pese a necessidade do parecer jurídico, obviamente o 

mesmo não pode substituir a decisão da Comissão Processante e, muito menos, ser 
ratificado, como ocorreu no presente caso. 

 
Deveria a Comissão Processante, aí sim, levando-se em consideração 

a análise jurídica do processado, encaminhar seu convencimento, fundamentando a 
sua decisão, com base no que dispõe o art. 5°, inciso III, do Decreto-Lei n° 201/67. 

 
Diante disso, a RATIFICAÇÃO de parecer jurídico viola o devido 

processo legal e constitui flagrante violação aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, razão pela qual a procedência do presente mandamus é medida que 
se impõe. 

 
DAS MEDIDAS AUTORITÁRIAS E QUE VÃO DE ENCONTRO AOS PRINCÍPIOS 

DA COLETIVIDADE E DA TRANSPARÊNCIA 
 

Por fim, nobre Julgador, um ponto que merece destaque, apesar de 
não ser necessário, agora, qualquer enfoque mais incisivo, a Câmara Municipal de 
Machado, em uma atitude totalmente arbitrária, publicou a Portaria n° 22/2020, com 
o objetivo de limitar o acesso de pessoas a suas reuniões. (DOC. 15) 

 
Ora, Excelência, perceba que entre as supostas motivações estaria a 

necessidade de se regulamentar o acesso de pessoas nas dependências da Casa 
Legislativa em virtude da pandemia da COVID-19. 

 
Nobre Julgador, muito se estranha a adoção de tal medida somente no 

dia 25/05/2020, já que a situação ora vivenciada é de conhecimento público e geral 
desde a edição e publicação da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
Pior, em Machado, pelo Decreto Municipal n° 6.313/2020, o Poder 

Executivo decretou situação de emergência no dia 17/03/2020, sendo que somente 
após o recebimento da denúncia em face do Prefeito Municipal é que a Câmara 
Municipal teve a “acuidade” de regulamentar o acesso de pessoas em suas 
dependências, VEDANDO o acesso ao público em geral, inclusive nas sessões 
ordinárias e extraordinárias. 

 
Diante disso, em que pese não ser o objetivo do presente mandamus 

atacar especificamente a Portaria n° 22/2020, necessária apenas a ciência de Vossa 
Excelência, para que, diante de todo o contexto fático e jurídico, possa avaliar a 
situação que está sendo desenhada em Machado. 

 
DO ABUSO DE PODER FRENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Não conceder ao Impetrante o direito ao devido processo legal, à 
ampla defesa e ao contraditório constitui ATO ILEGAL, pois agride um DIREITO 
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SUBJETIVO LÍQUIDO E CERTO assegurado pelo art. 5º, incisos LIV e LV, da 
CR/88. 

 
DO ABUSO DO PODER FRENTE AO DECRETO-LEI N° 201/67 
 

O 1° Impetrado, ao negar a análise jurídica da peça acusatória, assim 
como fez com a peça defensiva; não convocar os suplentes dos Vereadores 
suspeitos; participar e compor a Comissão Processante e não observar a 
proporcionalidade partidária na formação da Comissão Processante, bem como a 2ª 
Impetrada, ao ratificar o parecer jurídico exarado para determinar o prosseguimento 
do processo de cassação, violaram o disposto na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica, no Regimento Interno e nos ditames do Decreto-Lei n° 201/67, motivo 
pelo qual devem ser regularizados todos os atos, para que o Denunciado possa se 
defender nas regras constitucionais e democráticas asseguradas. 

 
Não tendo sido observado o rito próprio, o processo de cassação 

deverá ser anulado. Senão, vejamos o posicionamento jurisprudencial, verbis: 
 

“MANDADO DE SEGURANÇA - AFASTAMENTO - VEREADOR - ART. 
7º, §2º, DO DECRETO-LEI Nº 201/67 - REVOGADO PELA LEI Nº 
9.504/97 - IMPOSSIBILIDADE - COMISSÃO PROCESSANTE - VÍCIO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO - NULIDADE DO PROCEDIMENTO 
RECONHECIDA. É ilegal o afastamento de vereador com fulcro no art. 
7º, §2º, do Decreto-Lei nº 201/67, porquanto esse dispositivo legal foi 
expressamente revogado pelo art. 107 da Lei Federal nº 9.504/97, 
extirpando do ordenamento jurídico brasileiro tal possibilidade, por ordem 
unilateral do Presidente da Câmara Municipal. ""Recebida a denúncia, 
podia o Presidente afastar de suas funções o vereador acusado, 
convocando o respectivo suplente até o julgamento final. Obviamente, o 
suplente convocado não intervirá nem votará nos atos do processo do 
vereador substituído (§ 2º, art. 7º). Entretanto, conforme vimos 
anteriormente, este afastamento atritava com art. 5º, LIV, da Constituição 
da República. É que o mandato é um bem jurídico de natureza 
constitucional."" A formação da Comissão Processante em 
desacordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal e com o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponto dos Volantes 
retira do acusado a possibilidade de obter um julgamento político-
administrativo justo, porquanto comprometido pela absoluta falta 
de isenção de seus membros. Verificada irregularidade na 
composição da Comissão Processante para cassação de mandato 
de vereador, impõe-se a nulidade de todo o procedimento 
administrativo subseqüente.  (TJMG - Reexame Necessário-Cv 
1.0034.01.002713-3/001, Relator(a): Des.(a) Gouvêa Rios , 1ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 22/03/2005, publicação da súmula em 
20/04/2005)  
 

****** 
 

“PROCESSO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO. CASSAÇÃO DE 
PREFEITO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DO DECRETO-LEI Nº 
201/67. NULIDADE. É nulo o processo político-administrativo, 
instaurado para apurar denúncia apresentada contra Prefeito 
Municipal, quando são inobservadas as normas do Decreto-Lei nº 
201/67.” (Apelação Cível nº 000.168.897-7/00, TJMG, Rel. Des. José 
Antonino Baía Borges. j. 03.08.2000).  
 

****** 



JOSÉ MARIA PEIXOTO DE MIRANDA 
ADVOGADO 

__________________________________________________________ 

19 
_______________________________________________________________________________________ 

Rua Matias Cardoso, n° 11 – 6° Andar – Bairro Santo Agostinho – Belo Horizonte/MG – CEP 30.170-050 

“DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PROCESSO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO. DEC. LEI N° 201/67. A falta 
de observância aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório por parte da Comissão Processante, afronta direito 
líquido e certo do impetrante, o que rende ensejo à proteção 
constitucional do mandado de segurança.” (Duplo Grau de Jurisdição 
nº 6270-4/195, 2ª Câmara Cível do TJGO, Rel. Des. Noé Gonçalves 
Ferreira. j. 13.04.2000) (grifamos) 

 
Perceba, Excelência, que o processo de cassação ora em comento 

padece de ilegalidade desde a sua origem, não restando alternativa, senão a 
anulação de todos os atos praticados, seja do Presidente da Câmara Municipal, 1° 
Impetrado, seja da Comissão Processante, 2ª Impetrada, forte no que se entende 
pela teoria fruits of the poisonous tree (frutos da árvore envenenada). 

 
Como informado acima, e também a todos os Vereadores, o Impetrante 

não busca se curvar em face de uma denúncia infundada, com nítido caráter 
eleitoreiro, certamente orquestrada e financiada por aqueles que, até hoje, 
decorridos mais de 3 (três) anos do pleito eleitoral de 2016, não se conformam com 
o resultado democrático que levou o Impetrante a ser eleito com mais de 60% 
(sessenta por cento) dos votos válidos em Machado. (DOC. 06) 

 
Entretanto, todo abuso de autoridade e violação à Constituição Federal, 

Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno e ao próprio Decreto-Lei n° 201/67 
devem ser extirpados do mundo jurídico, sob pena de alterar o resultado das urnas, 
com o perdão do trocadilho, “no braço”. 

 
Excelência, estamos chegando a um certo ponto em nosso País em 

que a demonização dos políticos simplesmente irá fazer com que deixe de haver 
interessados em assumir determinados postos nos Poderes Executivo e Legislativo, 
melindrados com a necessidade de se tomar alguma decisão. 

 
O Processo de Cassação é instrumento jurídico de exceção, que não 

pode ser utilizado para punir o agente desastrado ou determinado erro escusável. O 
que se busca com o importante instrumento jurídico é a punição daqueles que, de 
fato, cometeram crime de responsabilidade, especificamente definido no Decreto-Lei 
n° 201/67. 

 
Excelente abordagem ocorreu no dia 25/09/2019, durante sabatina no 

Senado Federal ao ilustre e agora Procurador Geral da República, Dr. Augusto Aras, 
em fala do não menos ilustre Senador da República e representante de nosso 
Estado, Professor Antônio Anastasia, onde o parlamentar relata preocupação com 
as intepretações que vêm sendo dadas atualmente em face dos Agentes Públicos 
Municipais.2 

 
A explanação, por que não dizermos, discurso, traz à realidade uma 

situação, talvez não muito conhecida das autoridades em Brasília, onde Prefeitos e 
pequenos aspirantes a cargos públicos municipais vêm sendo processados, muitas 
vezes por ter tomado alguma decisão que não tenha agradado a determinado clã 
político e, por que não dizer, ao Representante do Ministério Público. 
                                            
2 https://www.youtube.com/watch?v=gdExGYDs4js 
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O ilustre Senador ainda chama atenção para o fato de que, se não 
houver mudança de paradigma quanto à classe política, principalmente nos 
municípios, mais cedo ou mais tarde estaremos diante de situações na 
Administração Pública de aplicação do conhecido Código do Fracasso, elaborado 
pelo jurista argentino Roberto Dromi, que contém apenas quatro artigos, mas de 
suma importância para uma reflexão aguçada sobre o tema. Senão, vejamos: 

 
“Art. 1° Não pode. 
 
Art. 2° Em caso de dúvida, abstenha-se. 
 
Art. 3° Se é urgente, espere. 
 
Art. 4° Sempre é mais prudente não fazer nada.” 

 
Excelência, a que nível de organização administrativa chegaremos, se, 

daqui a alguns dias, autoridades e gestores preferirem aguardar uma consulta, seja 
ao parquet, TCE, TCU, para, somente assim, tomar decisões? 

 
Simplesmente não se pode concordar com tamanha omissão e inércia 

por parte de quem quer que seja: Prefeito, Secretário, Vereador, Governador, 
Deputado, Senador e Presidente. 

 
Por fim, parafraseando novamente o ilustre Senador Antônio Anastásia: 

“Só não erra quem não tenta”. Todos estamos suscetíveis ao erro, mas nem todo 
erro pode ser considerado crime e, muito menos, improbidade administrativa. 

 
Diante disso, inicialmente, devem ser suspensos os atos já praticados 

pela Câmara Municipal e pela Comissão Processante que deram origem ao 
processo de cassação ora em comento, para, ao final, declarar nula a instauração da 
dita Comissão, determinando, antes de mais nada, a observância de todos os 
preceitos legais e constitucionais, relativamente à instauração da Comissão 
Processante pela Câmara Municipal de Machado.  

 
DA LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS 

 
Para tanto, faz-se necessária a demonstração dos requisitos 

autorizadores para o deferimento da liminar. 
 

Excelência, restou comprovado que os atos praticados pelos 
Impetrados são NULOS DE PLENO DIREITO, devendo ser extirpados do mundo 
jurídico e considerados INVÁLIDOS seus efeitos. 

 
O fumus boni iuris se acha demonstrado pela ausência da garantia 

constitucional da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal a que tem 
direito o Impetrante. Também restou comprovado, uma vez que os Impetrados 
permitiram que a instauração deste processo já se iniciasse sem observância às 
normas da Constituição Federal de 1988, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento 
Interno e do Decreto-Lei nº 201/67. 
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Nesse mesmo sentido, a exigência de atos e condutas sem previsão 
legal traz sérios riscos ao Estado Democrático de Direito, além de fulminar o direito à 
ampla defesa, pois impede, assim, o livre exercício do contraditório. 

 
A ausência de parecer jurídico relativamente à denúncia apresentada, 

a inobservância da proporcionalidade partidária e a não-convocação dos suplentes 
daqueles Vereadores suspeitos comprovam o alegado. 

 
Por fim, quanto à fumaça do bom direito, é assaz cristalino que o 

Presidente da Câmara Municipal não poderá compor Comissão Processante, ainda 
mais relatar o processo, devendo se manter no exercício do cargo de Chefe do 
Poder Legislativo, sendo necessária, assim, a intervenção do Poder Judiciário.  

 
O periculum in mora está configurado na necessidade de se resguardar 

a ordem pública, a segurança jurídica e o direito ao devido processo legal, na 
medida em que, além de estar ocorrendo arbitrariedades pela Impetrada na 
condução do Processo Político-Administrativo, inclusive com cerceamento do direito 
de defesa do Impetrante. 

 
Além do mais, como se verifica na intimação que informou sobre o 

prosseguimento da denúncia apresentada, o Denunciante será ouvido pela 
Comissão Processante no dia 16/06/2020, devendo a sessão ser suspensa, até 
que se regularize as situações acima levantadas, pois impedirá o livre 
exercício do direito à ampla defesa e contraditório por parte do Impetrante. 

 
A perda do mandato em decorrência de abuso de poder e ilegalidade 

no processo político de cassação, como pretendem as Autoridades Coatoras, frustra 
o direito líquido e certo do Impetrante, pois, se for mantido o prosseguimento do 
processo, as ilegalidades se perpetuarão e o Impetrante, fatalmente, será 
condenado em razão de um processo inválido. 

 
É evidente, assim, que a medida liminar se constitui na única forma de 

assegurar ao IMPETRANTE o seu DIREITO LÍQUIDO E CERTO e EVITAR OS 
PREJUÍZOS IRREPARÁVEIS ao seu direito de ocupar o cargo de Prefeito Municipal, 
obtido através da vitória e confiança depositada pela maioria da população de 
Machado nas urnas, em 2016. 

 
DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, provado como está o DIREITO SUBJETIVO 

LÍQUIDO E CERTO do IMPETRANTE e sua lesão por atos das Autoridades 
Coatoras, requer a Vossa Excelência: 

 
1. seja concedida LIMINAR inaudita altera pars para SUSPENDER 

todo e qualquer ato do Presidente da Câmara Municipal e da Comissão 
Processante, especialmente os narrados acima, e, em consequência, cancele, 
também, a sessão designada para o próximo dia 16/06/2020 (terça-feira), até 
julgamento final de mérito do presente writ; 

1.1. dada a urgência que se impõe à medida, seja a LIMINAR 
transmitida, para conhecimento e cumprimento das Autoridades Coatoras, via fax, 
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através do telefax (35) 3295-1386, endereço eletrônico 
cmm@camaramachado.mg.gov.br, ou por outro meio de comunicação igualmente 
eficaz; 

1.2. seja determinada multa diária aos Impetrados pelo 
descumprimento da liminar em favor do Impetrante; 

2. sejam notificadas as Autoridades Coatoras para, querendo, 
prestarem as informações no prazo de 10 (dez) dias; 

3. seja dada ciência do feito ao órgão de representação judicial da 
pessoa jurídica interessada, na forma do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, 
enviando-lhe cópia da inicial sem documentos; 

4. seja dado conhecimento ao parquet estadual; 
5. no mérito, sejam julgados procedentes os direitos e os pedidos do 

Impetrante, concedendo-se a segurança, para que: 
5.1. ANULAR a sessão da Câmara Municipal de Machado da Reunião 

Ordinária, ocorrida em 18/05/2020, especialmente a votação e eleição da Comissão 
Processante. 

5.2. ANULAR os atos emanados da Comissão Processante nos 
autos do Processo Político-Administrativo nº 01/2020, em sua integralidade. 

 
Termos em que, com os inclusos documentos, pede deferimento. 
 
Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
Belo Horizonte, 8 de junho de 2020. 

 
 
 

José Maria Peixoto de Miranda 
OAB/MG 73.298 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE WRIT 

 
DOC. 01 – Documentos pessoais e Diploma do Prefeito Municipal; 
 
DOC. 02 – Procuração outorgada pelo Impetrante; 
 
DOC. 03 – Ata da 13ª Reunião Ordinária que recebeu a denúncia apresentada 
pelo Sr. Clayton Magalhães Nery; 
 
DOC. 04 – Parecer prévio da Comissão Processante que ratificou o parecer 
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MACHADO
Município

Prefeito
Cargo Eleições

Nome completo
Exibir

Resultados Eleições 2016
Por município

Os resultados não significam que os eleitos exerçam ou tenham exercido os respectivos mandatos para os quais foram eleitos. Apenas as Prefeituras
e Câmaras Municipais podem informar sobre a posse nos cargos e o efetivo exercício dos mandatos.

Selecione o cargo

Informações do Município

Nome Município: MACHADO

Eleitorado Apurado: 29.481

Comparecimento: 24.080 ( 81,68 %)

Resultado Nominal

Candidato Part./Colig. Votos % (*) Situação

JULBERT FERRE DE MORAIS PMDB (PMDB/ PT do B/ REDE/ SD/ PV) 13.309 60,71 Eleito

JOSÉ MIGUEL DE OLIVEIRA PSDB (PSDB/ PPS/ PTB/ PSB/ PSD/ PSL/ PTC/ PR) 5.475 24,97 Não eleito

CARLOS ROBERTO DA SILVA PMN (PC do B/ PMN/ PP) 1.515 6,91 Não eleito

JULIANO CARVALHO PAES PRB (PRB/ PROS/ PHS/ DEM) 955 4,36 Não eleito

JOSIAS DE AGUIAR RIBEIRO PDT (PDT/ PT) 669 3,05 Não eleito

Resultado Brancos e Nulos

Tipo Votos % (*)

Nulos 1.348 5,60

Brancos 809 3,36

Atualizado em 10/03/2020 18:59:17

Eleições Municipais 2016 - 1º Turno
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Ofíclo AJ - 001.2020

Responde Memorand o 0AL12O2O e AA2|2O2O

A Assessoria Jurídica do poder Legislativo Municipal, representando pelo assessor

abaixo assinado, em resposta ao memorando em epígrafe, serve do presente para' na

pessoa do Presidente da comissão Processante, 5r. Luiz Gonzaga xavier,

Tendo em vista as questões de cunho jurídicas exaradas em tal defesa, faz-se

necessário o posicionamento da douta assessoria'

Após nova vista.

Machado/MG, 02 de junlo de 2020'

LUCAS

oAB/

Câmara lvlunicipal de Machado
wwrv, camaranrachurlo. mg.gor,. br

[)ro to t:o]ó n§' 507/2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO
Estado de Minas Gerais

PAREcER luRíolco

OBJETO: parecer Jurídico solicitado pelo Presidente da Comissão Processante instaurada em

1g de maio de 20ZA acerca de defesa prévia protocolada pelo Denunciado, Prefeito Julbert

Ferre de Morais, em 28 de maio de 2020, juntamente com requerimento protocolado na

mesma data, endereçado ao Presidente da Câmara Municipal.

Exmo Sr. Presidente da Comissão Processante
Preclaro Relator
Douto Membro

Prezados(as) Vereadores (as)

Encaminha-nos a Presidência da Comissão Processante instaurada em 18 de maio

de 2121,Vereador Luiz Gonzaga Xavier, defesa prévia protocolada pelo denunciado, Prefeito

Municipal Julbert Ferre de Morais, para que esta assessoria jurídica, por mim representada,

manifeste-se acerca dos fundamentos jurídicos elencados em tal defesa, tanto no tocante a

preliminares suscitadas bem como acerca do mérito da referida defesa.

Juntamente com a defesa prévia retrocitada o denunciado protocolou

requerimento endereçado ao Presidente da Câmara Municipal requerendo a correção de

supostas irregularidades que, segundo aduz a defesa, traz nulidades insanáveis ao presente

procedimento. Citado requerimento ainda, traz diversas suposições direcionadas a este

Assessor Jurídico que, obviamente, não será aqui defendidas, pois não tratam-se de

questões juridicamente relevantes, mas sim outras questões que oportunamente serão por

mim respondidas.

Cumpre inicialmente destacar que o presente procedimento trata-se de uma

denúncia formulada pelo Vereador Clayton Magalhães Nery irnputando ao Prefeito

Municipal a prática de infrações polÍtico-administrativas estampadas no art' 4e, incisos ll, lll

e Vll do Decreto-Lei ne. 201, de 27 de fevereiro de L967, in verbis:

Art. 4s São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:
(...)

tl - lmpedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos

I. DO REIÁTóRIO:

que devam constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a de

obras e serviços municipais, por comissão de investigação da mara ou

auditoria, regu larmente institu ída;

@1tvtGt.cse:37.750.000.Telefax:(35)329$1386.Disque 283 2501
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tlt - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de

informações da Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;

(...1

Vll - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática,'

Os fatos noticiados na denúncia encontram-se abaixo resumidos:

a) O Prefeito Municipal impediu o acesso a livros, folhas de pagamentos demais

documentos que devam constar nos arquivos da municipalidade. Para tanto, faz menção

ao Boletim de Ocorrência de ns. 2019.02555t47O-001e ao Mandado de Segurança de ne.

5000322-28.2019.8.13.039, colacionados ao procedimento às fls.47Ll475 e 454/748,

resp ectiva m ente;

b) Que o Prefeito Municipal deixou de atender as solicitações da Câmara Municipal

requisitadas mediante requerimentos aprovados em Plenário e enviados ao Chefe do

Poder Executivo. Citados requerimentos encontram-se detalhados no resumo anexo a

minuta da denúncia (fls. 15/28);

c) Por fim, aduziu o Denunciante que o Denunciado agiu contra expressa disposição de lei

e omitindo-se de praticar atos previstos em lei. Para comprovar o alegado menciona o

desrespeito à Lei Orgânica Municipal (art. 26,XX c/c a*..70,X111, XVlll e XXI) e ao Decreto-

Legislativo ne. 365, de 28 de Fevereiro de 2018 que Sustou efeitos da Resolução de

Fiscalização e Regulação CISAB-RC ne. O43/2A17, publicada no Diário Oficial do Município

de Machado em 08 de Janeiro de 20L8, juntamente com afronta a Lei Municipal ne.

2.76112017.

Citada denúncia foi protocolada na Secretaria da Câmara Municipal em 14 de maio

de ?020, mediante protocolo de ne. 446/2020. Foi a mesma no dia seguinte ao recebimento,

dia 15 de maio de 2020, remetida ao Presidente da Câmara Municipal que a recebeu eis que

preencheu todos os requisitos necessários para seu processamento, atestando a

legitimidade dos sujeitos, a existência de todos os documentos necessários, estando os fatos

e os pedidos certos e determinados - vide fls. 810.

No despacho inicial, dando cumprimento ao art. 5e, inciso ll do Decreto-Lei ne.

2O7/L967, por ter sido a denúncia de autoria de um vereador, ordenou a convocação do

suplente do denunciante, sendo convocado então o primeiro suplente, Vereador Davi

Caixeta Bornelli (fls. 814). O suplente, por sua vez, apresentou a documentação necessária

para compor lugar junto ao plenário para análise da referida denúncia, firmando termo de

compromisso junto ao livro de atas desta Casa Legislativa - vide fls. 8LS|82L.

Diante da regularidade da denúncia foi a mesma encaminhada para o Plenário da

Câmara Municipal, na primeira Reunião Ordinária subsequente ao protocolo da denúncia,

conforme estabelece o art. 5e, inciso tl do Decreto-Lei ne.2O1/L967.

Antes de ser iniciada a Reunião Ordinária onde a denúncia

aceitação em votação, os vereadores lzaías Pereira, Alvina Ferreira

seria lida e colocada súa

)



CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO
Estado de Minas Gerais

protocolaram pedidos solicitando sua exclusão do sorteio para fazerem parte da Comissão

Processante, caso fosse a mesma aceita pelo Plenário - vide fls' 822/824'

colocada em votação, estando impedido de votar o vereador Denunciante e

presente seu respectivo suptente, foi a denúncia acêita por unanimidade (13 votos) - fls.

830.

Desta feita e de imediatamentê a aceitação, conforme estabelece s x6. §s, inciso ll

do Decreto-Lêi ne. 2othg67, deu início ao sorteio da comissão Processante. Foram

sorteados os vereadores Mateus Martins Domingues, llton Lino Filho e Luiz Gonzaga xavier -

vide fl. 831 e fls. 836/840.

sorteados os membros o Presidente da câmara suspendeu os trabalhos e requereu

que a comissão Processante se reuni-se para eleger seu presidente, relator e membro

(vogal). Foram então eleitos os vereadores Luiz Gonzaga xavier (Presidente), llton Lino Filho

(Reiator) e Mateus Martins Domigues (membro/vogal), conforme ata da Comissão

Processante acostada às fls. 831, ratificada pela Ata da Sessão Ordinária colacionada às fls'

836184O.

Em 19 de maio de 2020 o Presidente da Comissão Processante expediu notificação

inicial, enviando ao denunciado cópia de denúncia, bem como todos os documentos que a

instruiu. citada notificaÇão foi levada ao Paço Municipal pelos servidores Ariovaldo, Mariane

e Mateus, designados para tal finalidade através da Portaria na.2r/202o, juntada aos autos

às fls. 833. Citada Portaria além de nomear tais servidores para tal finalidade deu

publicidade a comissão Processante formada, já obviamente empossada na sessão que a

elegeu no dia anterior - vide fl' 833.

Ao chegarem no Paço Municipal os servidores nomeados foram recebidos pelo

Denunciado e por seu procurador que, depois de muita espera, negaram em assinar referida

notificação. Diante de tal negativa os servidores que lá estavam exaram a certidão dê fl. 834.

No dia seguinte, o Denunciado foi pessoalmente notificado conforme extrai-se das fls. 835

do caderno processual. Ao ser notificado o denunciado solicitou cópia da ata da reunião

ordinária que rêcebeu a denúncia e formou a comissão Procêssante sendo esta a ele

entregue em 21 de maio de 2020 - vide fls. 836.

Na data de 28 de maio de 2o2o o denunciado, por intermédio de seu procurador Dr.

José Mâria Peixoto de Miranda (OAB/MG ne. n.298],, protocolou, tempestivamente, na

secretaria desta casa defesa prévia em favor do denunciado. Juntamente com citada defesa

trouxe 293 (duzentos e noventa e três) volumes de cópias de documentos que, segundo o

douto procurador, conforme declaração de f|s.877, tratam-se de todos os documentos

requeridos pelos vereadores nos anos de 2077, 20L8, 20L9 e 2020, não entregues

anteriormente, que justificaram a denúncia ingressada pelo denunciante, vereador clayton

Magalhães Nery conforme extrai-se da declaração firmada pelos servidores que receberam

tais documentos, cujo ciente e "de acordo" foi dado pelo douto procurador - vide fls. 8/7.

Após recebida a defesa prévia e todos os citados documentos o

Comissão Processante determinou sua juntada e encaminhamento a esta

para elaboração de parecer técnico acerca dos fundamentos jurídicos lá ele

ente da

Jurídica

84, centro. (MG). CEP: 37.750-000' T (35) 32et
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despacho de fl. 841 e memorando recebido por mim nesta data colacionado nos autos às fls.

884.

É o breve relato da denúncia e seus desdobramentos.

[ - DO RESUMO DA DEFESA PRÉVn DE FlS. 84218762

Citada defesa inicia suscitando as seguintes preliminares: (l) llegitimidade passiva

do prefeito municipal; (ll) lnépcia da denúncia; (lll) Da inexistência de publicação de

resolução - violação ao princípio da publicidade, transparência e vício formal e insanável que

invalida os efeitos previstos; (lV) Ausência de justa causa.

euanto ao mérito, combate os incisos do art.4s do Decreto-Lei 2O!/L967,

capitulados na denúncia, bem como tece as eventuais consequencias que o denunciante

poderá sofrer nas esferas cíveis e criminais em decorrência da citada denúncia, o que de

antemão não cabe a esta assessoria opinar.

euanto aos pedidos ele requer em juízo preliminar que sejam reconhecidos os

vícios suscitados, anulando todos os atos do processo desde o recebimento da denúncia e

quanto ao mérito requer o arquivamento denúncia pelos fundamentos nela elencados.

euanto a produção de provas requer a oitiva das testemunhas arroladas, expedição de

ofícios requeridos, juntada posterior de documentos, bem como a oitiva do denunciante.

É o breve relato da denúncia.

ilt - Do RESUMO DO REqUERIMENTO DE Fl.S. 8871895

O Denunciado, por intermédio de seu procurador, direcionou requerimento ao

Presidente da Mesa Diretora aduzindo diversas nulidades que segundo ele podem macular o

procedimento em questão.

Suscitou diversas nulidades que deveriam vir abordadas na defesa prévia.

Resumidamente alega nulidade na descrição do procedimento, pois a denúncia, em seu

preâmbulo, descreveu que a tramitação do processo deveria respeitar o Decreto-Lei

2OL/t97 e a Lei Federal ns. L.079/50.

Por conta desta capitulação no preámbulo aduziu que o recebimento da denúncia

deu-se de forma incorreta, sem observar o Decreto-Lei ne. 2ot/t967.

Em seguida aduziu que a denúncia foi levada a plenário sem o parecer técnico do

Assessor Jurídico desta Casa e somente poderia ter sido colocada para votação do seu

recebimento após esta assessoria ter exarado parecer jurídico. O fato de não ter parecer

jurídico prévio, conforme aduz o Denunciad o, tez com que os vereadores não tiverem acesso

à denúncia para analisá-las antes de votarem pelo seu recebimento.

Alega ainda que esta

necessidade de no sorteio terem
referido sorteio apenas com

Assessoria deixou de orientar os vereadores

respeitado a pluralidade partidária e também de

os vereadores desimpedidos. Segundo o a

P:37.750-000.Telefax(35)329s1386.DisqueCâmara:
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requerimento em questão não poderia o Presidente da Mesa Diretora ter feito parte do

sorteio, eis que seria um dos impedidos. O motivo do impedimento apontado pelo

Denunciado decorre do fato de ser o presidente gestor da Câmara e ter que decidir em grau

de recurso e a proibição estaria estampada no art. 57, §1e do Regimento lnterno da Câmara.

por fim, alega que esta Assessoria não teria orientado os vereadores acerca dos

limites impostos ao poder Legislativo no tocante a solicitação de documentos e em fiscalizar

o Poder Executivo.

É o breve relato do requerimento.

llt.A - Das Pretiminares Suscitadas {Nulidades}:

para facilitar o entendimento desta Egrégia Comissão Processante faremos a análise

das preliminares suscitadas de forma objetiva, porém em separado.

No tocante ao procedimento de tramitação da presente denúncia, desde seu

recebimento em plenário, insta destacar que foi observada à risca os mandamentos do

Decreto-Lei ne. ZOL( 1967 .

Foi protocolada em t4 de maio de 2020 (quinta-feira), no dia seguinte

{LS/OSIZOZ0), conforme fls. 811 deste caderno foi a mesma analisada pela Presidência da

Câmara Municipal, obviamente com acompanhamento e orientação desta Assessoria.

por estar regular e preencher todos os requisitos necessários para seu

processamento foi exarado despacho pela Presidência da Mesa Diretora que a encaminhou

para o plenário da Câmara, na sessão ordinária próxima lL8l05l20h foi realizados todos os

atos internos, com orientação desta Assessoria, convocando o suplente, lavrando termo de

posse do suplente para participar da Comissão Processante e, somente após todos os atos

antecedentes, foi a denúncia encaminhada ao Plenário'

Não há que se falar em apresentação de parecer jurídico prévio para encaminhar a

denúncia ao Plenário. O art. 5e do Decreto-Lei 2AUL967, em nenhum momento dispôe

sobre tal necessidade, pelo contrário, dispõe que cabe ao Presidente da Câmara Municipal

verificar se a denúncia está corretamente protocolada e com os documentos necessários.

Assim dispõe o art. 5e, inciso ll do referido decreto:
Art.5s.
(...1

ll - De po§se da denúncia, o Presidente da câmara, na primeira

sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara

recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da

presêntes, na mesma sessão será constituída a

processante, com três Vereadores sorteados

desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o

Relator;

o seu

a dos

os

eo
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Quanto a regularidade do sorteio insta aqui destacar que o mesmo respeitou a

pluralidade partidária, sendo sorteados vereadores de partidos distintos, inclusive

minoritários e um dos membros, Vereador Matheus (SD) da Comissão Processante é,

atualmente, da base partidária do denunciado, outro pertence ao PSD (llton) e outro ao

PSDB (Luiz Gonzaga). lnexiste nulidade neste sentido, contrariando o aduzido no

requerimento de fls. 887/895

Quanto ao impedimento do Presidente da Câmara de fazer parte como membro da

Comissão Processante, obviamente inexiste. Os Tribunais são uníssonos em declarar que

inexiste nulidade neste sentido. Ao contrário do que alega a defesa o Presidente pode fazer

parte da Comissão Processante e, inclusive pode figurar como Relator da citada comissão.

Assim temos os julgados abaixo:

Processo: 1.0000.15.053575-5/000 Relator: Des.(a) Áurea Brasil

Relator do Acordão: Des.(a) Áurea Brasil Data do Julgamento:

zglLOlOOLS Data da Publica ção: 091Ít'l20LS EMENTA: MANDADO

DE SEGURANçA - DIREITO ADMINISTRATIVO - PREFEITO DO

MuNtcípto DE vERísstMo - rNFRAçÃo poLíTlco-ADMtNtsrRATtvA

- PROCEDIMENTO DE CASSAçÃO OO MANDATO PELA CÂMARA

MUNICIPAL . INÉPCIA DA DENÚNCN - TRREGULARIDADES NA

coNsTtTutçÃo DA coMrssÃo PRoCESSANTE - INDEFERIMENTO DE

PROVAS - VIOIAçÃO AO PRTNCíPIO DO CONTRADFóR|O E DA

AMPIÁ DEFESA - NÃO CONFIGURAçÃO - VALIDADE DO

PROCEDIMENTO - DIREITO tíQUtDO E CERTO - INEXISTÊNCN .

ORDEM DENEGADA

1. O Decreto-lei 201/67 prevê a cassação do mandato do Prefeito
pela Câmara. mediante iulgamento prévio, em razão do cometimento
das infrações político-administrativas definidas no artiso 4e. devendo

ser observado o procedimento previsto no art. 5e do mesmo

diploma.
(...)

4. O Decreto-lei 201/67 e o Reeimento lnterno da Câmara Munlcipal
de Veríssimo não impedem. sequer implicitamente. que a Comissão

Processante seia composta pelo Presidente da Câmara. e nem oue

ele atue como Relator.

O STJ também já se posicionou neste sentido:

RECURSO ESPECIAL NE. 1835-0. MARANHÃO

Relator - Ministro Américo Luz

Ementa - ADMINISTRATIVO. ATO DE CASSAçÃO DE MAN

VEREADORA MUNICIPAL. DECRETO-LEI 20u67, O

201.167 não veda a possibilidade do Presidente

DE

Câmara

Legislativa Municipal acumular as funções de nte de

Rua Coronel Jacinto, no 184, centro. Machado . CEP: 37.750-000. Telefax: (35) 329S1 Disque Câmara:0800 283 2501
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Comissão Processante. Recurso não conhecido (Brasília, 07 de

Fevereiro de 1994)

lnexiste tal proibição conforme julgados acima. O Regimento lnterno desta Casa

também não veda a participação do Presidente da Câmara como membro da Comissão

processante. A única vedação existente é àquela prevista no art. 57, §Ls que proíbe o

Presidente a fazer parte de Comissões Permanentes.

Art. 57. Os membros das comissões Permanentes serão eleitos na

sessão seguinte da eleição da Mesa, por um período de um ano,

considerando-se eleito, em caso de empate, o vereador do partido

ainda não representado em outra comissão, ou o vereador ainda não

votado para nenhuma Comissão, ou finalmente, o vereador mais

votado nas eleições municiPais'

§ 1o - Na organização das Comissões Permanentes, obedecer- se-á ao

disposto no artigo 53 deste regimento, mas não poderão ser eleitos

Descabida a nulidade argüida pela defesa no tocante ao impedimento do Presidente

em fazer parte da Comissão Processante, eis que não possui qualquer restrição na legislação

municipal, muito menos no decreto-lei2OL/67, menos ainda na legislação federal.

Abordadas as questões levantadas no requerimento de fls. 887/895 passaremos a

abordar, individualmente as supostas nulidades argüidas na defesa prévia'

lll.A.1- Da llegitimidade Passiva do Prefeito Municipal:

Alega o denunciado em sua defesa que é ele ilegítimo para figurar no pólo passivo

do presente procedimento aduzindo que o Denunciado editou o Decreto Municipal de ne.

5.777, de 15 de Outubro de 2OL8, onde outorgou aos Secretários Municipais a

responsabilidade de prestar informações ao Poder Legislativo Municipal e por isso não pode

o Prefeito figurar como denunciado.

lnvocou ainda o art, 7t da Lei Orgânica Municipal que autoriza o Denunciado a

delegar, por decreto, aos seus auxiliares, funções administrativas que não sejam de sua

competência exclusiva. Abaixo temos o arl.7L da LOM:

para inteerá-las o Presidente da Câmara e o Vereador que não se

achar em exercício. nem o suplente deste.

Lado outro, cumpre destacar que razão não assiste a defesal Um

não tem o condão de revogar dispositivo expresso da Lei Orgânica Municipal, n

pode se sobrepor ao mandamento capitulado em citada norma.

Art. 71 - O prefeito Poderá delegar,

funções administrativas que não

exclusiva.

por decreto, a seus auxiliares,
sejam de sua competência

unicipal
tampouco

RuaCoronel.t""into6.DisqueCâmara:0800283260í
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Ao invocar o art. 71o douto procurador do denunciado deixa de enfatizar que o que

autoriza citado artigo é delegar aquilo que não é exclusivo do Chefe do Poder Executivo. O

artigo anterior, art. 70 da LOM, dispõe sobre a competência privativa do Prefeito Municipal

e todos os incisos citados neste artigo não podem, sob nenhuma hipótese, serem delegados

pelo Denunciado.

Assim dispõe o art. 70 da LOM no que concerne a presente denúncia:

Art. 70 - Compete ao prefeito, entre outras atribuições:

(...)

xlll - prestar à câmara, em quinze dias, as informações por ela

solicitadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo

determinado, em face da complexidade da matéria ou da

dificuldade de obtenção dos dados necessáriosl

(...)

Xvlll - apreciar os requerimentos, reclamações e representações

que lhe forem dirigidas;
(...)

xxl - apresentar à câmara, de quatro em quatro meses, ou seja, em

janeiro, maio e setembro, um relatório circunstanclado das obras

executadas e em execução, quadro de funcionários com

demonstração de despesas com os mesmos, gastos com

pubticidade, contratos assinados e demonstrativos da verba gasta

com ensino;
(...)

Obviamente todos os itens descritos nos incisos do art. 70 da LOM não podem ser

delegados para nenhum servidor do município, haja vista serem atos de competência

exclusiva do prefeito Municipal. Se assim não fosse poderia o Prefeito delegar via decreto

municipal a iniciativa de leis e vetos, também insculpidas no referido artigo da Lei Orgânica

Municipal.

Desta feita cumpre destacar que a preliminar aventada deve, ao meu sentir, ser

afastada por esta Comissão Processante não tendo ela o condão de obstar o andamento da

presente denúncia, muito menos a macular de nulidade'

lll.A.2 - Da lnépcia da lniclal:

Alega o denunciado em sua defesa que não é qualquer peça que tem o condão de

fazer instaurar um procedimento dessa natureza. Aduz que as afirmações constantes na

o Denunciado cita, às fls. 845, as sábias palavras da professora

"Julgamento de Prefeitos e Vereadores", 2003, Belo Horizonte/MG,

inclusive, vai contra a tudo aquilo que alega em sua defesa'

Edilene
Editora

na obra
Rey que,

ffi c-oronel Jao'lnto, n'í84, centro. Machado 1S.n1SZS+1S86. Dlsque Câmara:0800 283 250í

denúncia são genéricas e não descrevem o ato ilícito praticado pelo Prefeito
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Se consultarmos a citação reproduzida pelo denunciado às fls. 845 temos:

,,O procedimento é instourado a partir do denúncia escrita da

infraçdo, que poderá ser feita por quolquer eleitor, com o exposiçdo

dos fatos e a indicoçdo das provos. A formo será sempre escrita.

odministrativo dispensa moíores formolismos. Entretanto, deverá

ser clora, articulada, descritiva do ilícito e devidamente instruído com

as provas do olegodo sob pena de configurar-se inepta" (grifo nosso)

Na rápida leitura acima fica evidente que a peça inaugural de uma denúncia para

abertura de uma Comissão processante não necessita ser uma petição inicial processual. A

simples alocação dos fatos e descrição dos motivos e das infrações apresentadas tem o

condão de dar ensejo ao recebimento da denúncia.

O Vereador em si, ou qualquer outro eleitor, não possuem por si só conhecimento

jurídico para confeccionar petições e denúncias como se advogados fossem e, por isso,

afastada está a necessidade de se exigirtalcondição para aceitação na denúncia.

Em sua defesa prévia o denunciado faz algumas perguntas para a Comissão que, ao

meu ver, alguma delas devem ser destacadas.

pergunta 01 (fls. 846)- Denunciado: "Quat ofício, requerimento, pedidq o Prefeito

Municipal se negou a responder? Verifica-se que ele questiona e quer que esta comissão

pormenorize quais foram os pedidos, requerimentos e pedidos que o Prefeito negou-se a

iesponder. A denúncia em nenhum momento traz a tona a figura dos ofícios ou pedidos,

mas sim, tão somente, relata a não prestação da informação e envio de documentos

aprovados no Plenário da Câmara Municipal.

Todos os requerimentos cujas informações o denunciante alegam que não foram

prestadas e os documentos solicitados não foram enviados encontram-se detalhados em

uma tabela anexa a peça inaugural. Basta acessar as fls. t1l28 do caderno processual.

Verífica-se que o denunciante
não foram atendidos. Portanto, não há

menos inepta.

menciona exatamente todos os requerimentos que

que se falar em denúncia genérica e incerta, muito

Contradição existem nas alegações da defesa que afirma que a inicial inepta e que

os pedidos são genéricos, eis que

declarou que os respondeu na data de 28 de maio de 2020? Vide d

procurador do Denunciado às fls.877 dos caderno processual.

exarada pelo

Jacinto, no'184, centro' (lvtCr. CeP: 37.750-000. T (35) 329S1386. Disque Câmara: 2832501
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Diante deste cenário esta Assessoria opina, satvo melh or juízo, pelo afastamento da

preliminar de inépcia da inicial suscitada, eis que a inicial apresenta todos os requisitos

necessários para a finalidade que presta e veio acompanhada de todos os documentos e

provas capazes de dar ensejo a instauração desta procedimento.

lll.A.3 - Da tnexistência e Publicação de Resolução - violação ao Princípio da Publicidade e

Transparência - vício Formal e Insanável que lnvalida os Efeitos Previstos:

A defesa ainda, em mais uma preliminar que ensejaria uma nulidade, aduz que ao

instaurar a Comissão processante deveria a Câmara Municipal, por intermédio de seu

Presidente, ter editado e aprovado uma Resolução para nomear referida comissão e dar a

ela legitimidade Para tanto.

Alegou ainda que não foi disponibilizado ao Denunciado a Ata da Reunião Ordinária

do dia Lgloi/zozo, sendo que a mesma somente veio a ser entregue no dia 2L/0512020, em

ofício assinado pelo Presidente da comissão Processante.

Aduz que o único documento enviado ao Denunciado foi a notificação assinada

pelos membros da Comissão Processante para que seja apresentada defesa prévia no prazo

de dez dias.

Analisando tal preliminar cumpre aqui destacar que razão NÃO ASSISTE ao

Denunciadol

O Decreto-Lei ns. 20t/L967 é o

Constituição Federal de 1988, que disciplina

práticas de infrações po[Ítico ad m inistrativas.

Em nenhum momento em referido decreto-lei é citada a necessidade de qualquer

instrumento normativo para instaurar citada comissão ou dar o início ao procedimento em

voga. Para ilustrar, abaixo transcrevo o art. 5e do referido Decreto-Leine.20u7967i

Art. 5s O processo de cassação do mandato do Prefeito pela

câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao

seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do

Estado respectivo:
t - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer

eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o

denunciante for vereador, ficará impedido de votar, sobre a

instrumento normativo, recepcionado pela

os tipos e o procedimento para apurar as

denúncia e de integrar a Comissão processante, pod todavia,

praticar todos os atos de acusação. Se o for o
legal,Presidente da Câmara, passará a Presidência ao

para os atos do processo, e só votará se necessári{Oara completar

o quorum de julgamento. Será convocado o su do Vereador

impedido de votar, o qual não Poderá r a Comlssão

processante.

rf 'í 84, centro. Machado CEP:37. 3295-1386. Disque Câmara: 0800 283 250í
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ll - De posse da denúncia, o Presidente da câmara, na primelra

sessão, determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu

recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos

presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão

processantê, com três vereadores sorteados entre os

desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o
Relator.
lll - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniclará os

trabalhos, dentro em cinco dias, notificando o denunciado, com a

remesse de cópia da denúncia e documentos que a instruírem, para

que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito,

indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até

o máximo de dez. Se estiver ausente do Município, a notificação far-

se-á por edltal, publicado duas vezes, no órgão oficial, com

intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primelra

pubticação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão procêssante

emitirá parecer denfto em cinco dias, opinando pelo

prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso,

será submetido ao Plenárlo. Se a Comissão opinar pelo

prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da

instrução, e determinará os atos, diligências e audiências que se

fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e inquirição

das testemunhas.

Todos os procedimentos e ritos citados no art. 5e supracitado foram, até o presente

momento, obedecidos à risca pela Comissão Processante, asseverando ainda o disposto no

art.52 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Machad o, in verbís:

Art. 52. A Câmara constituirá Comissão Especial Processante a fim

de apurar a prática de infração potítico'administrativa do Prefeito,

do Vice-Prefeito e de Vereadores, observado o disposto na Lei

orgânica do Município, e na legislação federal e estadual

pertinente.

Além do mais, a edição de Resoluções é obrigatória apenas para a constituição de

Comissões Especiais. Assim temos o art. 45, inciso Vl, alínea "e" do Regimento lnterno desta

Casa:

Art.45. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

Vl - expedir resotuções sobre assuntos de sua economia interna,

mormente quando os seguintes:
(...)

el constituição de comissões especiais;

comissões Especiais, ao contrário do que a defesa aduz,

Processantes. Uma não tem nada a ver com a outra. Vejamos:

Rua Coronel Jacinto, no í84, centro. (lvte). CSP: 37.750-000. Telefax: 329S'1386. Disque

são Comissões
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Art. 49. As Comissôes Especiais, criadas por deliberação do

Plenário, serão destinadas ao estudo de assuntos específicos e à

representação da Câmara em congressos, solenidades ou OutroS

atos públicos.

Comissões especiais são aquelas destinadas para estudar assuntos específicos ou

para representação da Câmara em congressos, solenidades e outros eventos públicos'

portanto a exigência de edição de resolução não se aplica às Comissões Processantes que

devem observar a legislação federal, no caso em tela, o Decreto-Lei ns' 2OtlL967 '

o rito a ser observado é o Decreto-lei ns. 2OL/1967 conforme estabelece a própria

Lei orgânica do Município de Machado. Assim temos o art. 78 da LOM:

Art. 78 - A extinção e a cassação do mandato, bem como a apuração

dos crimes de responsabilidade do prefeito e do vice- prefeito,

ocorrerão pela forma e nos casos previstos em lei federal e nesta Lei

Orgânica.

O Regimento lnterno desta Casa, mais uma vez estabelece acerca do procedimento

a ser adotado pela Câmara Municipal no tocante aos procedimentos que visa apurar

infrações político administrativas:

Art. 22g. A câmara processará o Prefeito, o vice-Prefeito, e os

Vereadores pela prática de infração potítico-administrativa definida

na legislação incidente, observadas as normes adjetivas, inclusive

"quorum", estabelecidas nessa mesma Iegislação'

passadas as discussões acima, em observância ao dever de dar publicidade aos atos

públicos publicidade o presidente da câmara Municipal editou a Portaria de ne. 2112020

iflr. eggl que ratifica a deliberação do Plenário de declara a formação da Comissão

processante e inclusive nomeia os servidores que auxiliarão nos trabalhos da Comissão

processante formada. Citada portaria foi reeularmente publicada no dia 19 de maio de

Válido lembrar que o art. 96 da Lei Orgânica Municipal estabelece acerca das

publicações dos atos oficiais por meio de diários disponibilizados nos sítios virtuais de cada

Poder.

Extrai-se do caderno processual que a ata da reunião ordinária que

denúncia e formou a comissão constou todas as informações necessárias com escopo de

dar publicidade a formação da Comissão Processante'

Mesma regra aplica-se ao encaminhamento da Ata da Reu

juntamente com a denúncia e documentos que as instruem' Em nenhum moÍ
ão Ordinária

I

menção no Decreto-Lei ne. 20L/L967.

Rua Corcnel.t""lnto Disque Câmara: 0800 283 2501

a



CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO
Estado de Minas Gerais

Foi lhe endereçada quando da notificação a denúncia, a vasta documentação que a

instruiu, bem como ata de ns. ool/2o2o referente a primeira reunião da comissão

processante onde definiu-se os cargos dos vereadores dentro da referida comissão. Foi ainda

enviado ao denunciado com os documentos cópia da portaria na.2!/2O2O supracitada'

Ao ser notificado,
maio de 2020, o Prefeito
reunião ordiná ria.

mesmo após ter negado de receber a notificação no dia 19 de

fez uma ressalva na notificação solicitando o envio da ata da

As atas das sessões ordinárias realizadas semanalmente somente são discutidas e

aprovadas na sessão posterior a lavra da referida ata. Assim estabelecem os ãrtigos do

Regimento tnterno abaixo descritos:

Art. 165. Havendo número legal, a sessão se iniciará com o

expediente, destinando-se à dlscussão da ata da sessão anterior e à

teltura do documento de quaisquer orlgens.

§ 1'- No expediente serão objeto de deliberação pareceres sobre as

matérlas não constantes da ordem do dia, requerimentos comuns e

relatório de Comissões Especials, além da ata da sessão anterior'

§ 2'- Quando não houver número legal para deliberação no

expediente, as matérias a que se refere o § 1c, automaticamente

ficarão transferidas para o êxpediente da sêssão segulnte'

AÊ. 165. A ata dã sessão anterior ficará à disposição dos

Vereadores para verificação, 48 (quarenta e oito) horas antes da

sessão seguinte; ao iniciar-se esta, o Presidente colocará a ata em

discussão e, não sendo retiflcada ou impugnada, será conslderada

aprovada, independentementê de votação.

§ 1o - Qualquer Vereador poderá requerer a leitura de ata no todo

ou em parte medlante pedido verbal para efelto de mera

retificação.
§ 2'- Se o pedido de retificação não for contestado pelo Secretário,

a ata será considerada aprovada com a retificação, caso contrário, o

Plenário dellberará a respeito.

§ 3e - Lêvanteda lmpugnação sobre os termos da ata, o Plenário

dellberará a respeito; aceita a impugnação, será lavrada nova ata'

§ 4'- Aprovada, a ata será assinada pelo Presidente e pelo

Secretário.

§ 5e - Não poderá impugnar a ata Vereador ausente à sessão a que

a mesma se reÍira.

13
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No dia 21 de maio de 2o2o, o Presidente desta casa Legislativa convocou uma

Reunião Extraordinária para votação de um projeto específico, motivo pelo qual'

excepcionalmente, foi discutida e voiada a ata da Reunião Ordinária do dia 78/05/2020 e no

mesmodia,em2t/05/2o2o,foiatasolicitadapelodenunciadoentregueaomesmo,
conforme fls.836 do caderno processual'

o rito a ser observado no caso em tela é o previsto no Decreto-Lei ns' 201' Assim é

opacíficoentendimentodoEgrégioTribunaldeJustiçadoEstadodeMinasGerais:

Processo: 1.0000.x5.0535 75-5loOO Relator: Des'(a) Áurea Brasll

Relator do Acordão: Des.(a) Áurea Brasil Data do Julgamento:

[glÍolooLs Data da Publicação: oglí.vzots EMENTA: IVIANDADo

od siaunnmçn - DlRElro ADMlNlsrRATlvo - PREFEITo Do

MUN rCíH O DÊ VE RÍSS| MO - I N FRAçÃO POLÍnco'ADM I N lsrRATlVA

. PROCEDIMENTO DE CASSAçÃO DO MANDATO PELA CÂMARA

MUNICIPAL . INÉPCIA DA DENÚNOA . IRREGULARIDADES NA

coNsITUlçÃo DA COMISSÃO PROCESSANTE ' INDEFERIMENTO DE

pnôúns - vtotAçÃo Ao PRINcÍPlo Do coNrRAD[óRlo E DA

AMPLA DEFESA . NÃO CONFIGURAçÃO - VALIDADE DO

PROCEDIMENTO - DIREITO IíQUIDO E CERTO ' INEXISTÊNCIA '
ORDEM DENEGADA

1. O Decreto-lei 207/67 prevê a cassação do mandato do Prefeito

pela Câmara, mediante julgamento prévio, em razão do cometimento

das infrações político-administrativas definidas no artiSo 4e, devendo

ser observado o procedimento previsto no art' 59 do mesmo

diploma.
2. Regularidade da denÚncia oferecida contra o Prefeito do Município

de Veríssimo por eleitor que comprova tal condição' Peça que expõe

comclarezaofatotidoporinfraçãopolítico.administrativa(irregular
contratação direta de escritório de advocacia, entre maio e

dezembro de 2103), acompanhada do respectivo contrato'

3. A notificação do denunciado deve vir acompanhada da cópia da

denúncla e dos documentos quê a lnstruÍrem' Desnecessidade de

apresentação da ata da Sessão da Câmara em que se dellberou pelo

recebimento da denúncia. Elementos que patenteiam a legalidade

do ato de formação da Comissão Processânte'

4. o Decreto-lei 20il67 e o Regimento lnterno da Câmara Municipal

de VerÍssimo não impedem, sequer implicitamente, que a Comissão

Processante seja composta pelo Presidente da Câmara, e nem que

ele atue como Relator.

5. Constatando-sê que a prova pericial é manifestam desca bida,

e que o Alcaide não justifica sua imprescindibili para a

elucidação dos fatos apurados, correto o i

Comissão Processante, de sua realização.

ento, pela

6. Direito ao contraditório e à ampla defesa d denunciado

preservado, assegurando-se a apresentação de

depoimento pessoal.

unhas e o

14
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7. Não configuração de conduta ilegal ou abusiva das autoridades

dita coatoras na condução do processo de cassação do mandato do

Prefeito. lnexistência de direito líquido e certo do impetrante à

anulação do procedimento'
8. Denegação da ordem imPetrada.

O julgado acima é claro em ratificar nossa tese no tocante a desnecessidade do

envio da Ata da Reunião ordinária que deliberou pelo recebimento da denúncia'

Merece destaque ainda que consultando a lista de presença desta Casa Legislativa,

no dia L8/05/2020, dia em que houve a aceitação de denúncia e formação da comissão

Processante, estavam presentes no Plenário desta Casa Legislativa os advogados do

município de Machado, representando o Denunciado - Dr. Renê Gomes de Oliveira' Dra'

irnt.,r"rt" com a Dra. Silvana Maria de Souza que se identificou como sendo Consultora

Jrrídi., do Muni.úo d. ru..hrdo. Para comprovar o alegado colaciono ao presente

p..** lirta de pr.r"nç. ao citado dia. Não há motivos para alegar desconhecimento da

formação da citada reunião.

Adotando-se o princípio da "pas de nullité sans grief" (não há nulidade sem

prejuízo), chega-se à conclusão de que não edição da resoluçâo, mesmo se fosse a mesma

obrigatória. o que no caso em comento não é, depende de demonstração cabal do efetivo

[rejuízo ao Denunciado fato não demonstrado no presente procedimento'

Ademais, importante destacar que o referido princípio de que não há nulidade sem

prejuízo restou consagrado no ordenamento jurídico pela dicção do art' 277 do CPC:

"Art. 277. Quando a lei presgever determinada forma, o iuiz

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a

finalidade."

Nesse aspecto, vale citar a doutrina:

"A invalidade processual é sanção que somente pode ser aplicada se

houver a conjugação do defeito do ato processual (pouco importa a

gravidade do defeito) com a existência de prejuízo. Não há nulidade

processual sem prejuízo (pas de nullité sans grief). A invalidade

processual é sanção que decorre da incidência de regra jurídica sobre

um suporte fático composto: defeito + prejuízo. Há prejuízo sempre

que o defeito impedir que o ato atinja a sua final idade. Em qualquer

caso. Sempre - mesmo quando se trate de nulidade cominada em lei,

como aquela decorrente da constatação de que uma decisão fora

proferida por juízo absolutamente incompetente (art' 1 y..3' : 2''
CPC), ou as chamadas nulidades absolutas' (DlDlER JR', F . Curso

de Direito Processual Civil. Salvador, Juspodivm: 2014' Oáfi' ltt

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO

Por analogia, o art. 53 da Lei federal ne 9'784h999, que "

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal", e co

o processo

art. 66 da

isque Câmara:



estadual ne 14.184/2002, que "dispõe sobre o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Estadual", leis estas que podem ser subsidiariamente aplicadas aos

Entes que não po,,,", lei própria de processo administrativo, conforme nossa |egislação

municipal.

Assim já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no Ag 935624/RJ -'
não consubstancia nenhuma prejudicialidade ao denunciado ou à sua defesa'

Comoditoacima,torna-seevidenteaaplicabilidadedoprincípiosegundooqual
não se declara a nulidade de um ato sem que seja provado o prejuízo causado por ele (pas

de nullíté sans griefl.

Nessesentido,emcasoanálogo,istoé,emprocessoadministrativosancionatório,o
Superior Tribunal de Justiça decidiu que:

"(,..) eventual nulidade no Processo Administrativo exige a

respectiva comprovação do prejuízo sofrldo' o que não restou

configurado na espécle, sendo, pois, aplicável o prlncípio pas de

nultité sanl'(cf. in MS 9.657lDF, Rela' Min' Lâurita Vaz' 3c Seção' i'
eÍn L4lL2l2oo9, Dte de ]-el2l201ol'

Aliás, não é por demais lembrar que, ao lecionar sobre processo administrativo,

Hely Lopes Meirelles ensinava que "o processo administrativo, nos Estados de Direito, está

sujeito a cinco princípios de observância constante, a saber: o da legalidade objetiva, o da

oficialidade, o do informalismo, o da verdade materiãl e o da garantia de defesa ('..).

CÂMANA MUNICIPAL DE MACHADO
Estado de Minas Gerais

lnformalismo: o princípio do informalismo dispensa ritos sacramentais e formas

rígidas para o processo administrativo, principalmente para os atos

Bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da

segurança procedimental.

Garrido Falia lembra, com oportunidade, que este princípio é de ser aplicado com

espírito de benignidade e sempre em benefício do administrado, para que por defeito de

forma não se rejeitem atos de defesa e recursos mal qualificados'

Realmente,oprocessoadministrativodevesersimples,despidodeexigências
formais excessivas, tanto mais que, a defesa pode ficar a cargo do próprio administrâdo,

nem sempre familiarizado com os meandros processuais'

a cargo do Pa rtlcular.
certeza jurídica e à

deverá ser
a resulta

ALa ed.,

Todavia, quando a lei impõe uma forma ou uma formalidade, esta

atendida, sob pena de nulidade do procedimento, mormênte se da inobservâ

prejuízo para as partes, mesmo porque, segundo o DII!!Íp!.9.-83-!l§l
formas, não há nulidade sem preiuízo" (cÍ. in Direito Administrotivo

Malheiros, São Paulo,2015, pp.806 e 807) (grifo nosso)'

Por todo o aqui exposto, a preliminar suscitada pelo Denuncia

deve ser NÃo ACATADA e AFASTADA pela Comissão Processante'

ao meu
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Ill.A.4 - Ausência de Justa Causa:

Ainda em preliminar o Denunciado alega ausência de justa causa que justifique a

denúncia feita pelo vereador Clayton Magalhães Nery. Em suas razões a defesa coloca,

erroneamente, com a denúncia não aponta ao Denunciado qualquer prática de ato ilícito,

sendo a acusação desamparada de respaldo.

Aduz ainda que, também equivocadamente, que não traz consigo elementos

capazes de demonstrar que o denunciado quis praticar as condutas tidas como ilegais, não

sendo evidenciado o dolo na prática de tais atos'

Desta feita, pleiteia o arquivamento da denúncia pela ausência de tipicidade,

culpabilidade e antijuridicidade.

Destaco que não estamos diante de um processo criminal onde os elementos

elencados na defesa deveriam ser aqui sopesados. Estamos, sim, diante de um

procedimento administrativo que tem o condão de apurar se o prefeito cumpriu ou não com

as obrigações que lhes são afetas.

Assim descreve o mestre Hely Lopes Meirelles em seu artigo Responsabilidades do

Prefeito (R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, L28:36-52 abr./jun' L97t):

Urge distinguir, ainda, as responsabilidades pessoais do prefeito, das

responsabilidades institucionais do município. Este, como entidade

pública, responde sempre objetivamente pelas falhas do serviço e

pelos danos causados a terceiros por seus servidores (Constituição,

art. 107); aquele, como chefe do Executivo e agente político, só

responde pessoalmente por seus atos funcionais infringentes de

normas penais específicas (crimes de responsabilidade e crimes

funcionais comuns) ou de normas de conduta governamental

sancionadoras do mandato (infrações político-administrativa), e, sob

o aspecto civil só é responsabilizado quando atua com dolo ou culpa

manifesta.

Continuando assevera:

As infrações político-administrativas do prefeito são unicamente as

definidas nos 10 incisos do art. 4Q do Decreto-lei nQ20L/67/ as quais

só atingem o prefeito eleito, porque o nomeado e o interventor não

têm as condições da investidura eletiva, que os tornem responsáveis

perante o eleitorado, representado pela Câmara de Vereadores que

os vai julgar. Daí por que o prefeito eleito sujeita-se a9'controle

administrativo e político da câmara em toda a sua plThitude, ao

passo que os exercentes do cargo por nomeação só se s

controle meramente administrativo de seus atos, na a das leis

deadministraçãodomunicípio.Secometeremfnfrações
desempenho do cargo, ou desrespeitarem as

Coronel Jacinto, centro. ft4acnado (MG). CEP: 37.750-000. Telefax:
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Câmara,sólhescaberárepresentaraquemosnomeou'solicitandoa
puniçãocabível,ou,seofatoconstituircrimedeaçãopública,
L.rt.ri comunicá-lo à autoridade policial para a abertura do

inquérito, ou ao Ministério Público para o oferecimento da denúncia

se os elementos incriminadores já forem suficientes. Podem também

incidir em infração político-administrativa e serem responsabilizados

pelaCâmara,ovice-prefeitoeopresidentedaCâmaradurantea
substituição do titular do cargo. O essencial é que os processados por

essas infrações estejam no exercício do mandato de prefeito, porque

a sanção única aplicável é a sua cassação

Nocasoemtelanãoháoquesefalardeausênciadejustacausa.Comojádiscutido
em tópicos anteriores deste parecer as infrações supostamente cometidas encontram-se

pormenorizadamente descritas, regurarmente capituradas e subdivididas em tópicos de fácil

entendimento.

Sendo assim, mais uma vez, esta Assessoria opina pelo AFASTAMENTO da

preliminar suscitada, não sendo a mesma acatada por esta Egrégia comissão'

III.B - DO MÉRITO:

No mérito o Denunciado em sua defesa prévia subdivide suas alegações conforme

incisos do art. 4e do Decreto-Lei ne.2at/1967. Combate a tese da denúncia e aduz que o

Prefeito Municipal, em nenhum momento, descumpriu suas obrigações e praticou as

infrações previstas em tais incisos.

por muitas vezes ataca o Denunciante com palavras fortes e que ferem seu decoro.

Todavia, de forma sucinta, nos posicionaremos acerca de tais apontamentos com o escopo

de analisarmos o teor jurídico da denúncia e o contrapô-lo em face da defesa prévia

apresentada.

llt.B.l- Da lnfração Prevista no art. 4e, inciso lt do Deffeto-Lei ns'20L119672

Art. 4e São infroções político-administrotivas dos

Prefeitos Municipais suieitas ao iulgamento pela

Câmara dos Vereodores e sancionados com o

poaamento e demois documentos que devqm

constar dos orquívos dq Prefeitura. bem como a

verificacão de obros e seruícos municipais' oor

comlssão de lnvestiaacão dd Câmoro ou ouditofia'

reoularmente instÍtuído: ,j

Ao contrário do que afirma a defesa, o inciso ll do art. 4e descreve que

infração político-administrativa descrita ern tal inciso o prefeito que impedir o el

ete
ede

00 283 2501

cossoção do mandato:
(...)
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livros, folhas de pagamentos e demais documentos que devam constar dos arquivos da

prefeitura.

continuando a descrição do citado tipo, o legislador de 1967 citou uma nova

situação referente ao caso, também de prática da citada infração, impedir a verificação de

obras e serviços municipais por comissão ou auditoria instituída para tal fim'

Ao meu ver, são duas condutas distintas que devem ser tratadas em separado' Uma

coisa é impedir o exame de livros de demais documentos que devam constar no arquivo da

prefeitura, outra coisa e outra ocasião é a verificação de obras e serviços municipais por

comissões ou auditorias instituídas.

A defesa, ao alegar que o tipo não aplica-se eis que inexiste a figura das comissões

ou Auditorias, interpreta erroneamente referido inciso e coloca de lado o fato do Prefeito

impedir o acesso a tais documentos.

A denúncia embasa a prática da infração em tela pelo fato de terem o Denunciante

e outros vereadores se dirigido até o paço Municipal e Iá solicitarem documentos relativos a

um procedimento de licitação específico. Ao requisitarem tais documentos não os foram

entregues, pelo contrário, os sendo negado referido acesso'

Tal fato encontram-se comprovados pelo Boletim de ocorrência de ne'

2019.025551470-001 e ao Mandado de segurança de 6e. so0032z-28.2019'8.13.039,

colacionados ao procedimento àsfls.47L/475 e 4541748'

Assim temos
caderno processual:

a descrição do referido Boletim de Ocorrência às fls' 474 deste

NESTA DATA, A PM ACIONADA COMPARECEU À PREFEITURA MUNICIPAL EM

cuJo LocAt os VEREADORES CIAYTON, MAYCON, ADRIANO, MESSIAS, ERIVELTO

E RENATA (ToDoS qUALIFICADOS EM CAMP9 pnópntO) DECLINARAM A

iEaulrurr stiuaçÃO: QUE DE5DE o ANo DÊ.20t7 vÊM SENDo FEIT9 vÁRlos

REqUERIMENT9S À PREFEITURA MUNICIPAL EM ESPECIAI À pROCUnnoORlA DO

MUNICÍPIO, SOLICITANDO CóPN DOS AUTOS QUE TRATAM ACERCA DE UMA

gCtTAçÃO PARA COMPRA DE CURSOS DE CAPACITAçÃO PARA COLABORADORES

E DE pÃRAMETR;ZAçÃO DOs SISTEMAS DE ARRECADAçÃg. MENCIoNOU QUE EM

TODAS AS RESPOSTAS OFICIAIS EMTTIDAS PEI.A PREFEITURA MUNICIPAL FOI

MENCTONADO QUE OS AUTOS SE ENCONTMM À DlsPostçÃo NA

pROCURADORTA DO MUNICíPIO PARA VISTAS. CONTUDO, ALEGA qUE EM TODAS

AS OCASIÔES QUE ú TONNU PARA VER OS AUTOS ESTES NUNCA FORAM

ApRESENTAD9S E QUE NESTA Úmnna OCAS1frO, qUE OCORRERA NA DATA DE

HOJE, TERIA SIDO INFORMADO PEIO DR. ILDER MIRANDA COSTA (PROCURADOR

DO MUNICíPIO} q,UT OS AUTOS SE ENCONTMVAM EM SUA POSSE E QUE EtE

ESTAVA EM BELO HORTZONTE/MG JUSTAMENTE PARA UMA DEFESA CUJA

pERINÊNCtl DO TEMA CARECIA DA POSSE DO MENCIONADO DOCUMENTO. EM

CONTATO COM O DR. RENÊ, REPRESENTANTE DAQUELA SECRETARIA NA

OCASÉO, ESTE REITEROU A qUESTÃO ATINENTE AO DR. TLDER E MENCIONOU

QUE SE TOSSE DE INTERESSE DOS VEREADORES PODERIA SER IAVRADA UMA ATA

CONSTANDO pONTUALMENTE TODOS OS PONTOS DE DISSIDÊNCIA PARAi'OS

QUAIS O VEREADORES CHAMAVAM A ATENçÃO (O QUE FOI REC}

RENÊ AINDA MENctoNou QUE No QUE coNcERNE À sEçÃo QUE

ESTA SE ENCONTRA A PLENA DISPOSIçÃO TANTO DO PODER

QUANTO DE qUALQUER CIDADÃO qUE DE ALGO NECESSITE DE SEUS

ENCERRADO O DIÁLOGO AS PARTES SE RETIRAMM.

DR.
'A

Rua Cot'onel Jacinto, no í84, centro. Machado (MG). . Disque Câmara:

Ítvo
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Analisando o bojo desta denúncia verifica-se que os vereadores, inclusive o

Denunciante, compareceram até o Paço Municipal atendendo uma solicitação do próprio

Município, conforme extrai-se do Ofício de ne. 36512017 que respondeu' sem enviar os

documentos soticitados, o Requerimento de ne. 2O7l2OL7 de autoria do Denunciante - vide

fls.476148o.

O próprio Mandado de Segurança citado, já em fase avantajada, onde o município

já sucumbiu em inúmeros pedidos, tendo sido deferida uma liminar para exibição dos

documentos solicitados, ainda não exibidos'

Diante disso, ao meu ver, o procedimento em tela deve prosseguir, visando apurar

a prática da infração político-administrativa prevista no inciso ll, do art. 4e do Decreto-Lei ne'

21Lltg67. Caberá a esta Comissão Processante avaliar tal conduta e, caso seja determinado

o prosseguimento do feito, caberá ao Plenário da câmara decidir se houve ou não o

cometimento da citada infração.

m.8.2 - Da lnfração Prevista no art.4e, inciso ltl do Decreto'Lei ne.20tlt967z

Art. 4e São infrações político-administrotivas dos

Prefeitos Municipais suieitas ao iulgamento pelo

Câmora dos Vereadores e sancionadas com o

cassaçdo do mondoto:
(...)
ttl - Desatender, sem motlvo iusto, as convocações

ou os pedidos de ínformações do Câmaro, quando

feitos o temPo e em lorma regular;

lnicialmente alega o Denunciado vício acerca da comunicação entre os Poderes'

Aduz que cabe ao presiJente exclusivamente a comunicação para com o Chefe do Poder

Executivo. Aduz que os ofícios que encaminharam tais requerimentos foram firmados pelo

Primeiro Secretário e, isso por si só, ensejaria sua nulidade e seu não acatamento'

Acontece que a douta defesa olvidou-se em aduzir que o art' 43 do Regimento

lnterno, que estabelece:

Art.43, ComPete:

I - Ao Le Secretário:

a) organizar o expediente e a ordem do dia, com antecedência de

30 (trinta)horas da reunião marcada;

b) fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas

ocasiões determinadas pelo Presidente, anotando os

comparecimentos e as ausências;

c) ler as atas, as proposições e todos os papéis e documentos

recebidos na Secretaria e que devam ser de conhecimento 9[á 
casa e

dos vereadores;

d) fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabal

centro. Machado (MG). ffi5õ-Ooo TetefaK (35) 329$1386. Disque 2832501
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el redigir as atas, resumindo os trabalhos da sessão e assinando-

as juntamente com o Presidente;

f) eerir a corresponclência cla Casa. providencianclo a expecliCão

cte ofícios em seral e de comunicados individuais aos Vereadores:

Todos os ofícios e correspondências devem ser expedidas pelo Primeiro-Secretário

e não pelo presidente. A comunicação que art. 38 faz menção, obviamente, dispõe sobre a

comunicação institucional o que, de fato, nos requerimentos também são realizadas.

Compulsando o procedimento percebe-se que todo requerimento traz em seu

cabeçalho a seguinte redação:

,,O Vereador que obaixo subscreve vem otravés deste, com fulcro no

art. 97 e 726, caput, e §3e, inciso x, do Regimento lnterno do câmaro

Municlpol de Machodo, REQUERER ao Executivo Municipol, por

íntermédío do Presidêncía do Leaislativo. a seguinte informação (ou

documento):

A irregularidade levantada pela defesa no tocante a lavra do ofício que encaminha o

requerimento não tem o mínimo cabimento, eis que é notório que o mesmo foi deliberado

em plenário e cabe, de fato, ao Primeiro-Secretário encaminhá-los ao Poder Executivo.

Aduz o Denunciado que nunca deixou de prestar informações a Câmara Municipal,

pelo contrário, sempre as prestou com zelo e eficiência. No entanto, extrai-se dos autos que

a negativa de prestação da informação e envio de documentos encontram-se comprovadas

por todos os requerimentos constantes no quadro anexo a denúncia, bem como a

declaração firmada pelo procurador do Denunciado, Dr. José Maria Peixoto Miranda, às fls.

g77 do caderno processual onde manifestou-se de acordo com a declaração firmada pelos

servidores que, somente em 28/05/2020, receberam desta casa Legislativa todos os

documentos requisitados ao longo dos anos de 20L7 ,20L8,20L9 e 2O2O'

euando um requerimento é deliberado em Plenário, obviamente, ele sai da esfera

individualista do vereador e se amolda como um pedido de informações institucional, tendo

força plena e irretocável do poder fiscalizatório do Legislativo Municipal e deve ser, de

pronto acatado pelo Prefeito Municipal.

Assim estabelece o art. 70 da LoM aqui novamente reproduzido:

Art.70 - Compete ao prefeito, entre outras atribuições:

(...)

Xlll - prestar à Câmara, em quinze dias, as informações

solicitadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por

determinado, em face da complexidade da matéria

dificuldade de obtenção dos dados necessários;

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, iá consolid

dos poderes implícitos, segundo a qual uma vez estabelecidas as competências e

por ela
prazo

a teoria
buições

da

P:37'750-000' T' @:08002832501
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de um órgão estatal, este está implicitamente autorizado a utilizar os meios necessários para

poder e*ercer essas competências (RE 593'727, i' 14/05/2075],'

Ditodeoutraforma,nãoéprecisoqueexistanormaexplícitaestabelecendoos
meiosqueumórgãopúblicopodeutilizarparacumpriratribuiçõesexplicitamênte
determinadas Pela Constituição.

Obviamente, se a Câmara Municipal compete julgar as contas do Chefe do Poder

ExecutivoMunicipal,implicitamentepossuiautorizaçãoparautilizarosmeiosnecessários
p.r, 

"a"rrar,ui, 
contas de forma ampla' Ademais, nos termos do art' 31' § 39' da CF/88 "as

contas dos Municípios ficarão, durante sessenta días, anualmente, à disposição de qualquer

contribuinte,paraexâmeeapreciação,oqualpoderáquestionar-lhesalegitimidade'nos
termos da lei." (grifo nosso).

Assim, se um cidadão pode questionar a legitimidade de contas apresentadas pelo

Prefeito,comomuitomaisrazãoopodeopar|amentar,eleitoparatantoerepresentânte
do povo.

O Superior Tribunal de Justiça, por meio

possibilidade do Vereador solicitar informações

necessidade de aprovação pela Cámara Municipal:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL ClVlt' LlclTAçÃO' PilNCíPIO DA

PUBilCIDADE. EXEGESE DO ART' 63 DA tEl N. 8'666/93' PRINCíP|O DA

PUBLICIDADE. ART. 37 DA CONSTITUIçÃo reorRel' FORNECIMENTO DE

CÓPIA DO PROCESSO LICITATÓRIO A QUALQUER

INTERESSADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEçÃO'

t...I
i, ô irp"tr.nt", vereador, solicitou uma cópia de processo licitatório da

adminisiração pública estadual com menção explícita ao art' 63 da Lei de

Licitações e Contratos (Lei n. 8.666/93), cujo teor franqueia a qualquer

interessado tal direíto; logo, não há como acatar a tese de que tal pedido

\/ensejariaaviolaçãodaautonomÍaentreosentesfederados.
3.t..'1
4. i Primeira Seção julgou impetração que tratou de situação similar:

pedido de informações sobre a contratação e a execução de serviços por

entê estatah ficou consignado que o marco constitucional é bastante e

suficiente para Eãrantir o acesso às informações públicas, desde que não

hajasigilo.Precedente:MS1'6.903/DF,Rel'Min'ArnaldoEstevesLima'DJe
Lg.72.2OL2.Recursoordinárioprovido.(BRASIL:SuperiorTrihunolde
Justiço (Segunda Turmo). Recurso Ordinário em Mandodo de Seguronço ne

33.040/PB, Rel. Minístro Humberto Martins, iulgado em 79 moL 2073'

publicado no Diário da lustiça EletrônÍco em 26 mar' 2013)'

da sua Segunda Turma, já decidiu pela

sobre processos ticitatórios, mesmo sem

Assim também tem entendido o Egrégio TJMG:

EMENTA: REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE MANDADO DE SEG

PREFEITO MUNICIPAL. NEGATIVA DE ENVIO DE NTOS

RELATIVOS A NEGÓCIOS ESPECíFICOS DA GESTÃO M NICIPAL.
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REqUERIMENTo DE VEREADon. usÃO Ao DlRElTo t-íQUtoO E CERTO

DoPARLAMENTARMUNIcIPALCARACTERIZADA.SEGURANçA
coNcEDlDA. SENTENÇA CON FIRMADA.

1. A fiscalização contábil, orçamentária, financeira, operacional e

patrimonial do Município é atribuição constitucional do Poder

Legislativo municipal, com auxílio do Tribunal de contas.

2. No exercício do referido direito-dever, a câmara de vereadores

pode solicitar ao gestor municipal o envio de documentos e

informações relacionados a negócios específlcos de sua gestão, caso

em que à negativa de atendimento viola o direito líquido e certo da

Casa Legislatlva.
3. Tal direito é extenslvo ao vereador, de modo que a negativa de

exibição de documentos retativos a gastos e contas públicas,

contratação e nomeação de funcionários, lnfringe o direito líquido e

certo do parlamentar municipal. (..')

5.Sentençaqueconcedeuasegurançaconfirmadano

enviar
jurídico,

reexame necessário. (TJMG - Remessa Necessária-Cv

1.0103.17.001306-6/002, Relator(a): Des.(a) caetano Levi Lopes ' 23

CÂMARA CÍVft, julgamento em ElAZ/zOtg, publicação da súmula

em28l02/20ls)

EMENTA: REME5SA OFICIAL. AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANç4.

PREFEITO MUNICTPAL. NEGATIVA DE ENVIO DE DOCUMENTOS E

INFORMAÇÕgs nrurlvos A NEGÓOO5 E5PE6ÍFICOS DA GESTÃO

rvlur'rrcrpni. LESÃO AO DTREITO LíQUIDO E CERTo DA cÂMARA DE

vEREADORES CARACTERIZADA. SEGURANçA PARCIALMENTE

CONCEDIDA. SENTENÇA CONFIRMADA.

1. A fiscalização contábil, orçamentária, financeira, operacional e

patrimonial do Município é atribuição constitucional do Poder

v Legislativo municipal, com auxílio do Tribunal de Contas.

2. No exercício do referido direito-dever, a câmara de vereadores

pode solicitar ao gestor municipal o envio de documentos e

informações relacionados a negócios específicos de sua gestão, caso

em que a negativa de atendimento viola o direito líquido e certo da

Casa Legislativa.

3. Remessa oficial conhecida'

4. Sentença que concedeu em parte a segurança confirmada no

reexame necessário. (TJMG - Remessa NeCeSSária-cv

1.0327.15.003635-5/001, Relator(al: Des.(a) Caetano Levi Lopes, 2e

CÂfUnnn CíVfç julgamento em 01/0812OL7, publicação da súmula

em07l08l2ot7l

Todas as alegações feitas pelo denunciado aduzindo que não é ele obrigado

documentos à câmara Municipal, ao meu ver, não possuem qualquer resRaldy'

conforme já demonstrado por todos os julgados acima'

23

ffi4,oentro.Machado( Câmara:0800 283
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O Regimento lnterno da Câmara ainda estabelece que:

Art. 238. Sempre que o Prefeito se recusar a prestar informações à

Câmara, quando devidamente solicitado, o autor da proposição

deverá produzir denúncia para efeito da cassação de mandato do

infrator.

Diante deste cenário, com embasamento nos fundamentos jurídicos e julgados aqui

expostos, esta assessoria opina pelo prosseguimento da processo administrativo no tocante

a prática da infração político-administrativa descrita no art.4e, inciso lll do Decreto-Lei ne.

20111967.

lll.B.3 - Da lnfração Prevista no art. 4e, inciso Vll do Decreto'Lel ne.2OL|L967:

Art. 4e São infroções político-administrotivas dos

Prefeitos Municipois suieitas ao julgamento pelo

Câmara dos Vereadores e sancionodas com o
cassoção do mandato:
(...(
Vtt - Praticor, contro expresso disposição de lel, ato

de suo competêncio ou omltir-se nd sud prática

Analisando todas as condutas citadas anteriormente resta claro e evidente que o

denunciado agiu, de fato, contra expressa disposição em lei, bem como quedou-se inerte em

praticar fatos determinados por lei em alguns momentos.

A denúncia aduz que teria o denunciado deixado de cumprir o disposto no art. 26 e

70 da LOM. Obviamente pelos fatos aqui já abordados neste parecer deixou o prefeito

municipal de cumprir as obrigações relativas à prestação de informações ao Poder

Legislativo Municipal, pois, deixou de enviar documentos e de prestar informações à

Câmara.

Sem mais delongas, ratificamos o posicionamento no tocante às infrações

anteriores e obviamente concluímos que o Denunciado, realmente, descumpriu suas

obrigações previstas nos incisos Xlll, Xvlll e XXI o art. 70, e também obstou à Câmara

Municipal de cumprir uma de suas competências privativas - a prevista no art. 26, inciso

XXX, todos da LOM.

Em 25 de junho de 2015 o Poder Executivo enviou a Câmara proposta de lei para

ratificação do protocolo de intenções do CISAB - SUL e ainda da ARISSMG, sendo autorizada

referida ratificação pela lei municipal ne.2.670/20L5.

Mesmo após aprovada referida lei o denunciado firmou convênio com. outra

entidade reguladora, o CISAB-RC mediante a celebração de instrumento

autorizado pelo Poder Legislativo Municipal, bem como em desacordo com a lei unicipal

2.67A/2015 até a presente data não revogada.

nao
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Erroneamente e ignorando a lei anteriormente aprovada foi publicado no dia 08 de

janeiro de 2018 a Resolução de Fiscalização de Regulação clsAB-RC de ne. 043, de 27 de

dezembro de ZOt1. n pu5licação de referida resolução no Diário Oficial do Município,

obviamente fez com o poder Executivo tivesse ratificado referido instrumento e ele, por sua

vez, passou a ser aplicada no município de Machado'

Diante de tal fato os vereadores, depois de muito diálogo, verificada a ilegalidade

medida e o desrespeito à Lei Municipal de ne. 2.670120t5, editou Decreto-Legislativo de ne.

365/21tg (f1s.762/764) que sustou os efeitos da resolução CISAB-RC ns. 043 e ratificada pelo

Poder Executivo em 08/01/2018.

Ao invés de acatar o disposto no decreto-legislativo o Denunciado quedou-se inerte.

Não sustou seus atos e continuou a aplicar os atos previstos no instrumento cujo efeito

havia sido sustado pelo decreto-legislativo.

De fato, ao meu sentir, deveria o Poder Executivo ter acatado o teor do decreto-

legislativo e, em caso de discordância, deveria ter ingressado com medida judicial com o

escopo de declarar a inconstitucionalidade do referido decreto.

A lei municipal de ns.2.670/2015 continua vigente e somente a§ora, em t4.Q4.2020

mediante o projeto de lei ne.39, de 14 de abril de2A2O, em trâmite nesta casa legislativa,

pretende o poder Executivo revogar referida norma mediante a ratificação do protocolo de

intenções de outra entidade.

Ou seja, deixa evidente o descumprimento da referida norma, conglomerado com o

desacatamento do Decreto-Lei ns. 365/2018.

euanto a necessidade de ter autorização legislativa para que o Poder Executivo

possa firmar convênios insta destacar que tal mandamento está contido no art. 25, inciso XIV

e art.26, Xll, ambos da LOM.

Art. 25 - Compete à Câmara, com a sanção do prefeito, dispor sobre todas

as matérias de competência do Município, e especialmente:

(...)

XIV - autorizar convênios com entldades públicas ou particulares e

consórcios com outros municíPios;

Art. 26 - Compete privativamente à Câmara exercer as seguintes

atribuições, dentre outras:
(...)

Xtl - aprovar convênio, acordo ou qualquer instrumento celebrado com o

Município, com a União, outra pessoa jurídica de direito público, ou

entidades assistenciais ou culturais; j

A constitucionalidade destes artigos, de fato, como

sendo discutida na ADIN de ne. 1.0000.18.13L347-91000 cuja

em 12 de junho de 2019, ou seja, em período posterior a

enfatizado pela

medida cautelar
edição do

, está

a
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citado. Antes de tal data, obviamente caberia sim ao denunciado ter buscado autorização

legislativa para celebração do convênio. Citada ADIN, ainda não julgada em definitivo, teve

sua liminar deferida e a concessão de liminar não tem efeito retroativo lex tunc), mas sim

gera seus efeitos ex nunc, não retroativo.

Os artigos 25 e26 da LOM não foram objetos da denúncia em comento e por isso

nos cabe aqui apenas destacar que também não assistiria razão à defesa se o

descumprimento dos mesmos estivesse sendo aqui discutidos-

Por fim, quanto ao acatamento do Decreto-Legislativo de ne. 365/20L8 alega a

defesa que não teria acatado pois tal ato seria manifestamente ilegal. Esta alegação denota

ainda mais que deveria o denunciado ter buscado o Poder Judiciário para suspender os

efeitos do referido decreto. Se fosse mesmo manifestamente ilegal não conseguiria o

denunciado uma liminar para imediatamente sustar os efeitos do decreto-legislativo?

Não pode o denunciado agir por suas próprias certezas. Deve se valer da legalidade

para suster seus atos e não deixar de praticar um ato porque acha que o mesmo seria ilegal.

Esta Assessoria Jurídica, no tocante ao previsto no art. 4e, inciso Vll do Decreto-Lei

ne.2OL/1967, opina pelo prosseguimento do presente procedimento, observando os ritos

previstos no art. 5e do mesmo decreto.

V - DAS PROVAS REQUERIDAS

Quanto às provas o denunciado requereu a expedição de ofícios ao Presidente da

Câmara, bem como ao Presidente da Comissão processante no sentido de esclarecer se nos

anos de 2077 ate a presente data houve a instauração de alguma comissão de investigação

ou auditoria, requerendo também que seja esclarecido se, além do Assessor Jurídico desta

casa, existem outros profissionais auxiliando os trabalhos da edilidade no procedimento em

questão.

Citados ofícios devem ser expedidos.

Quanto à prova testemunhal, muito embora requisitada pelo Denunciado, não

arrolou nenhuma testemunha, vindo à defesa desacompanhada dos nomes e qualificação

das referidas testemunhas. Esta assessoria destaca que, para evitar futura declaração de

cerceamento de defesa, deverá esta comissão, ao despachar referido processo, se optarem

pelo prosseguimento, deverá constar intimação ao denunciado para que, esclareça acêrca

do rol de testemunhas inexistente, mesmo após requisitar tal modalidade de prova,

concedendo 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de preclusão, uma vez que deveria ter
arrolado no protocolo da defesa prévia.

Requereu ainda a juntada de novos documentos no decorrer do procedimento. A
juntada dos novos documentos deve ser autorizada até finda a instrução deste

procedimento.

Requereu também a oitiva do denunciante que deve ser designado dia e hora

tanto. Deve ainda esta Comissão Processante designar dia e hora para depoimento d

@84,centro.Machado(MG)'cEP:37.750.000.Telefax:(35)329$1386.DisqueCâmara:08002832501



CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO
Estado de Minas Gerais

denunciado. Terminada a instrução deverá a comissão dar ao denunciado prazo de 05

(cinco) dias para apresentação de alegações finais'

Diante de todo o exposto, com embasamento na legislação municipal supracitada'

bem como com fundamento em todo o arcabouço legislativo federal e os inúmeros julgados

citados neste parecer, essa Assessoria Jurídica, opina pelo prosseguimento do Processo

Administrativo para apuração de infração-político administrativa supostamente praticada

pelo Prefeito Municiprt lutú.rt ferre de Morais, com fulcro no art' 4e' incisos ll' lll e Vll do

Decreto-Le i ns. ZAL/ L967 .

o presente parecer opina apenas pelo prosseguimento e não analisa o mérito das

questôes aventadas na denúncia eis que ainda impende de instrução processual, não sendo'

smj, neste momento, o caso de arquivamento da mesma'

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Machado/MG, 2020.
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Adriano Viana, nascido em 10 de abril de 1974, em São Paulo. Filho de Silvio Viana e Júnia Pereira Viana. É
formado em técnico em agropecuária pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – Campus
Machado. Não exerceu a profissão.
Atua também como cabeleireiro na área masculina. Atualmente cursa o 7º período de Administração no IF
(Instituto Federal).
Em seu primeiro mandato o parlamentar pretende atuar na Câmara de Vereadores nas áreas de esporte,
educação, cursos profissionalizantes, irá atuar sempre na defesa dos servidores públicos e valorização do
plano de cargos e carreira.
É casado com Ana Paula Gomes, tem dois filhos: Heduarda e Vitor Hugo.

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Cidadania

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Adriano
Viana( Peixinho)
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rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária
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Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
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município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Cidadania

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 18/05/20 – Aline Fróis

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária
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aprovado por unanimidade.

 02/06/2020

0

0

0



https://play.google.com/store/apps/details?id=biz.buildapps.camaramachado
https://itunes.apple.com/br/app/camara-municipal-de-machado/id1397953205?mt=8
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/05/estradas-rurais-taxas-e-impostos-reforma-da-rodoviaria-entre-outros-temas-sao-discutidos-na-13a-reuniao-ordinaria/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/02/vereador-piquira-capta-emenda-parlamentar-de-r160-mil-para-escolas-estaduais-e-saude-do-municipio/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/02/projeto-de-lei-de-autoria-do-vereador-maycon-willian-e-aprovado-por-unanimidade/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/webmail/
http://www.legislador.com.br/legisladorweb.asp?WCI=ProposicaoConsulta&ID=55&inOrigemPropos=1&cdAutor=2017+16&
http://www.legislador.com.br/legisladorweb.asp?WCI=ProjetoConsulta&ID=55&inOrigem=1&cdAutor=2017+16&
https://youtu.be/4QYYEFZ_NTs


08/06/2020 Alvina Ferreira – Câmara Municipal de Machado

https://www.camaramachado.mg.gov.br/vereadores/alvina-ferreira/ 2/2

Baixe nosso aplicativo

 

Facebook

Câmara Municipal de MachCâmara Municipal de Mach……
5,2 mil curtidas5,2 mil curtidasCurtir Página

Últimas Notícias Câmara Municipal de Machado

Rua Coronel Jacinto, 184.
Machado - Minas Gerais
CEP: 37750-000
Fone: (35) 3295-1386
E-mail: cmm@camaramachado.mg.gov.br

Acesso ao webmail

Buscar no site

© 2019 Câmara Municipal de Machado. Todos os direitos reservados.

Alvina Ferreira nasceu em 10 de setembro de 1950, em Serrania. Filha de Argino Batista Ferreira e Maria
José Mercedes. Trabalhou em diversas empresas machadenses como o Pastifício Santa Amália e como
governanta na Paróquia Sagrada Família e Santo Antônio. Está em seu terceiro mandato e como
parlamentar atua diretamente na área social.

Cargo: 2° Vice-Presidente
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSB

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/20 - Alvina Ferreira

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.
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Clayton Magalhães Nery, nascido em 28 de fevereiro de 1969, em Machado. Filho de Waldemar Francisco
Nery e Agilse Magalhães Nery.
Professor universitário, consultor de vendas e promotor de eventos. Graduado em Administração pela
Fumesc (Fundação Machadense de Ensino Superior e Comunicação). Possui MBA em Gestão Estratégica de
Negócios, também pela Fumesc.
O parlamentar pretende atuar na área de Educação, Planejamento, Saúde, Cultura e Esporte.
É casado com Glayse Mara de Souza Nery, tem dois filhos: Khaique de Souza Magalhães Nery e Bianca de
Souza Magalhães Nery

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Democratas

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Clayton Nery

Estradas rurais, reforma da
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Erivelto Ângelo dos Santos, nasceu em 12 de outubro de 1977, em Machado-MG. Filho de João Olímpio dos
Santos e Maria Aparecida dos Santos, irmão de Bruno João dos Santos, também radialista. É casado há
cinco anos com Vânia Siqueira Ribeiro dos Santos.
Os seis primeiros anos de vida residiu no Bairro Limeira, zona rural de Machado e mudou-se para a rua
Coronel Azarias, mais conhecida como Rua da Máquina, onde iniciou seus estudos na Escola Municipal
Comendador Lindolfo de Souza Dias dando continuidade aos estudos na Escola Estadual Iracema
Rodrigues, no início dos anos 90.
Com vocação para escrever, interpretar e fazer imitações, Erivelto divertia seus colegas nos intervalos das
aulas.
Em julho de 1997 fez seu primeiro teste para locutor e animador na Rádio Comunitária Nova FM, iniciando
assim seu trabalho em rádio.
Em dezembro de 1999, fez outro teste para as Rádios Difusora AM e Montanhesa FM, onde trabalhou por
quatorze anos).
Trabalhou também na Rádio Mais FM por quase 01 ano, quando foi convidado a trabalhar na Rádio Estação
Cultura FM, Órgão da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento e Ensino de Machado – Fadema, vinculada
ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas – Campus Machado, onde hoje
apresenta diariamente os programas: Brasil Rural e o programa Estação Notícias (primeira e segunda
edição). O parlamentar deseja cursar faculdade de Jornalismo.

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSDB

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Erivelto
Angelo

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
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Reunião Ordinária
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emenda parlamentar de
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Alexandre Piquira nasceu em 07 de maio de 1969, em Tamarana/PR. Filho de Ilton Lino e Geralda Cardoso
Lino. Possui curso técnico na área de mecânica e atua até os dias de hoje como comerciante na área de
peças automotivas.
Em seu primeiro mandato o parlamentar pretende atuar na Câmara de Vereadores nas áreas de esporte e
segurança pública. Tem dois filhos: Ilton Lino Neto e Alexandre da Silva Lino.

Cargo: Presidente
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSB

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 04/05/2020 - Ilton Lino
(Alexandre Piquira)

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020

0

0

0



https://play.google.com/store/apps/details?id=biz.buildapps.camaramachado
https://itunes.apple.com/br/app/camara-municipal-de-machado/id1397953205?mt=8
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.facebook.com/camarademachado/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/05/estradas-rurais-taxas-e-impostos-reforma-da-rodoviaria-entre-outros-temas-sao-discutidos-na-13a-reuniao-ordinaria/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/02/vereador-piquira-capta-emenda-parlamentar-de-r160-mil-para-escolas-estaduais-e-saude-do-municipio/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/2020/06/02/projeto-de-lei-de-autoria-do-vereador-maycon-willian-e-aprovado-por-unanimidade/
https://www.camaramachado.mg.gov.br/webmail/
http://www.legislador.com.br/legisladorweb.asp?WCI=ProposicaoConsulta&ID=55&inOrigemPropos=1&cdAutor=2017+6&
http://www.legislador.com.br/legisladorweb.asp?WCI=ProjetoConsulta&ID=55&inOrigem=1&cdAutor=2017+6&
https://youtu.be/wB1XzyYh79c


08/06/2020 José Pereira Lima Filho – Alemão – Câmara Municipal de Machado

https://www.camaramachado.mg.gov.br/vereadores/jose-pereira-lima-filho-alemao/ 2/2

Baixe nosso aplicativo

 

Facebook

Câmara Municipal de MachCâmara Municipal de Mach……
5,2 mil curtidas5,2 mil curtidasCurtir Página

Últimas Notícias Câmara Municipal de Machado

Rua Coronel Jacinto, 184.
Machado - Minas Gerais
CEP: 37750-000
Fone: (35) 3295-1386
E-mail: cmm@camaramachado.mg.gov.br

Acesso ao webmail

Buscar no site

© 2019 Câmara Municipal de Machado. Todos os direitos reservados.

José Pereira Lima Filho, o Alemão, nascido em 10 de abril, em Machado. Filho de José Pereira Lima e Ana
Morais de Lima. É formado em Ciências Sociais.
Atuou como servidor público por um período de 10 anos, no IEF (Instituto Estadual de Florestas),
posteriormente como cafeicultor, ocupando ainda funções públicas na Prefeitura de Machado.
O parlamentar pretende atuar na Câmara de Vereadores nas áreas social e de geração de emprego e renda.
Também pretende lutar pela melhoria das micro e pequenas empresas, cuidar para que haja transporte
coletivo de qualidade no Município.
É casado com Maria José Vieira Lima, tem quatro filhos: Lilian, Marcílio (falecido), Luciana e Lídia, além de
quatro netos.

Cargo: 1° Vice-Presidente
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSDB

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 25/05/2020 - José Pereira
Lima Filho (Alemão)

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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José Serafini nasceu em 20 de novembro de 1956, em Machado. Filho de Ernesto Vitória Serafini e Onília
Cândido Serafini.
Produtor rural nasceu e cresceu na zona rural do Município, no bairro dos Caixetas onde sempre procurou
atender as demandas locais. Já desempenhou funções públicas como gerente do mercado e também na
Secretaria de Obras.
Em seu primeiro mandato como vereador, o parlamentar irá se dedicar aos trabalhos junto à área rural,
bem como aos setores de Saúde e Educação.
É casado com Maria Aparecida Serafini e tem dois filhos: Juliana e José Serafini Júnior e três netos.

Cargo: 2° Secretário
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Republicanos

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 16/03/2020 -José Serafini

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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Luiz Gonzaga Xavier, Engenheiro Agrônomo e professor universitário, está no seu quarto mandato como
vereador. Foi presidente da Câmara Municipal por duas vezes 1992 e 2002. Foi relator da Lei Orgânica do
Município e autor do Projeto de Lei que tornou o Poder Legislativo independente do Poder Executivo. Foi
diretor administrativo financeiro da Coopama (Cooperativa Agrária de Machado), sendo o responsável pela
implantação do plano de saúde para produtores rurais SPA. Foi secretário municipal de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, por dois mandatos: 1993 a 2000, realizando diversos programas
de apoio a agricultura familiar. Lecionou na faculdade de Agronomia as disciplinas: “Cultura do café e
métodos de controle de plantas daninhas”, no período de 1991 a 2001. Hoje é titular nas disciplinas:
“Entomologia, Fitopatologia e Receituário Agronômico”.
Foi diretor da Leite Brasil em São Paulo e Presidente do Conselho Fiscal da Leite Paulista em 1991, 1992 e
1994. Trabalha na EMATER/MG, em Machado, desde 1976.

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSDB

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 22/10/18 - Luiz Gonzaga
Xavier (Luizinho da Emater)

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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Matheus Martins Domingues-Jovem de Deus

Baixe nosso aplicativo Últimas Notícias Câmara Municipal de Machado

Rua Coronel Jacinto, 184.
Machado - Minas Gerais
CEP: 37750-000

Matheus Martins Domingues

Jovem de Deus

Matheus Martins Domingues, Matheus Jovem de Deus, nascido em 17 de outubro de 1988, em Machado.
Filho de Homero Domingues de Azevedo e Maria Madalena Martins de Azevedo. Desenvolve um trabalho
social com jovens há 10 anos, através da Igreja Casa da Bênção, da qual faz parte.
O parlamentar irá atuar diretamente nas áreas social, esportiva, saúde e geração de emprego e renda. É
casado com Nathália de Melo e tem uma filha, Anne Liz Melo Domingues.

Cargo: 1° Secretário
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Solidariedade

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Matheus
Martins Domingues (Jovem de Deus)

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
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Maycon Willian da Silva, nascido em 13 de julho de 1990, em Machado. Filho de Adriani Neves da Silva. É
universitário do curso de bacharelado em Direito pela Fumesc (Fundação Machadense de Ensino Superior
e Comunicação).
É o segundo vereador mais jovem da história do Município. Tem formação técnica em redes de
computadores, atua como radialista e há 4 anos é professor de Jiu-Jitsu.
O parlamentar irá atuar diretamente nos setores de esporte, segurança, moradia e saúde. É o atual
presidente da Câmara de Machado.

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: PSB

 

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Maycon
Willian

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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Messias Ferreira Martins, o Melão, nasceu em 16 de junho de 1971, em Poço Fundo. Filho de Francisco
Tobias Martins e Bernardina Ferreira Martins.
Atua também na área imobiliária e está em seu 3º mandato consecutivo.
O parlamentar irá focar seu trabalho na Câmara de Vereadores na área de Saúde em parceria com a Santa
Casa de Caridade de Machado.
É casado com Maria de Lourdes Borges Martins e tem dois filhos: Larissa Borges Martins e Renan Borges
Martins.

Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Democratas

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Messias
Ferreira Martins (Melão)

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
Vereador Maycon Willian, é
aprovado por unanimidade.

 02/06/2020
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Cargo: Vereador
E-mail: 
Proposições: Veja
Projetos: Veja
Partido: Democratas

Vídeos Sessões

Título: Sessão Ordinária 01/06/2020 - Renata
Teixeira Dias

Estradas rurais, reforma da
rodoviária, entre outros
temas são discutidos na 15ª
Reunião Ordinária

 05/06/2020

Vereador Piquira capta
emenda parlamentar de
R$160 mil para escolas
estaduais e saúde do
município.

 02/06/2020

Projeto de Lei de autoria do
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MANDADO DE SEGURANÇA 3ª CÂMARA CÍVEL 
Nº 1.0000.20.082641-0/000 MACHADO 
IMPETRANTE(S) JULBERT FERRE DE MORAIS 

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE 
MACHADO  

AUTORID COATORA COMISSÃO PROCESSANTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADO  

AUTORID COATORA PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACHADO  

     

   DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Julbert Ferre 

de Morais em face de atos dito coatores praticados pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Machado, Vereador Ilton Lino Filho, bem como 

pela Comissão Processante da Câmara Municipal de Machado.  

Afirma o impetrante, em suas razões iniciais de ordem n. 01, 

que, em 14/05/2020, o eleitor e vereador, Clayton Magalhães Nery, 

apresentou denúncia, em seu desfavor, imputando-lhe a prática das 

infrações político-administrativas contidas no artigo 4º, incisos II, III e 

VII, do Decreto-Lei n. 201/67, concretizadas pelo cometimento, na 

condição de Chefe do Poder Executivo do Município de Machado, de 

ato de responsabilidade contrário à legislação e aos princípios que 

regem a Administração Pública, assim como pela omissão no 

atendimento de pedido de informações, formulado pela Câmara 

Municipal daquele Município, impedindo, ainda, o exame, por 

vereadores da cidade, de livros, folhas de pagamento e demais 

documentos em poder da Prefeitura Municipal. 

Alega que a peça de denúncia faz uma série de ilações para 

tentar típica conduta ímproba, a ele atribuída, com o único objetivo de 

alcançar, em ano eleitoral, interesses meramente políticos, com a 
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consequente cassação do seu mandato, democraticamente lhe 

outorgado por mais 13.000 eleitores. 

Assevera que a Câmara Municipal de Machado, em sessão 

realizada no dia 18/05/2020, procedeu à leitura da denúncia, assim 

como ao seu recebimento e à consecutiva constituição da sua 

Comissão Processante, sem, contudo, observar os procedimentos 

formais aplicáveis à espécie, à luz do Decreto-Lei n. 201/67, ensejando 

a inconteste existência de inúmeros vícios procedimentais, trazidos a 

lume pelo presente mandamus, aptos a macular o Processo Político-

Administrativo n. 01/2020, deflagrado em seu detrimento, tornando-o 

nulo desde a origem, pelo que não pode o ora impetrante, Prefeito 

Municipal de Machado, ser submetido a nenhum de seus atos na 

medida em que todos se encontram estão eivados de ilegalidade. 

Defende que se apresenta indiscutível, na esteira da 

jurisprudência pátria, que o Decreto-Lei n. 201/67 restou recepcionado 

pela atual ordem constitucional. Contudo, aduz que alguns de seus 

dispositivos devem ser entendidos de maneira a guardar simetria com 

as normas emanadas de nossa Carta Política, não podendo ser 

interpretados isoladamente, como, ao que tudo indica, foi realizado 

pelos impetrados. 

Argumenta, assim, que as alegações expostas no presente writ 

dizem respeito aos atos praticados, em dois momentos distintos, pelas 

autoridades coatoras, concretizados, em suma, pela: 

 
(i) a ausência de parecer prévio da Assessoria 
Jurídica analisando a capitulação e adequação da via 
eleita; 
 
(ii) a ausência de convocação dos Vereadores 
suplentes em razão das dispensas por motivos 
pessoais (suspeição), protocolizadas por 3 (três) 
Vereadores; 
 
(iii) participação do Presidente da Câmara Municipal 
como Relator da Comissão Processante; 
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(iv) ausência de observância da proporcionalidade 
partidária constitucional na formação da Comissão 
Processante; 
 
(v) nulidade do parecer prévio emitido pela Comissão 
Processante em razão da defesa prévia apresentada, 
uma vez que somente ratificou parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

 
Quanto à ilegalidade derivada da ausência de exação de 

Parecer pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Machado, 

previamente à votação envolvendo o recebimento da denúncia 

apresentada em seu detrimento, argui o impetrante que a Câmara 

Municipal possui um quadro técnico-jurídico habilitado à análise de 

todos os projetos, proposições, resoluções, requerimentos, 

anteriormente à sua apresentação em plenário, com o intento de 

orientar os vereadores a não deliberam sobre matérias estranhas ou 

inconstitucionais. 

Aponta que tal procedimento se revela de extrema importância 

ao embasamento da decisão de recebimento da denúncia 

apresentada, na medida em que demonstra, aos vereadores, se a peça 

acusatória atende aos requisitos da norma regente, notadamente se a 

capitulação da suposta conduta está de acordo com o disposto no 

artigo 4°, do Decreto-Lei n. 201/67, com o intento de não permitir que 

incorram em vício de competência, haja vista que no referido 

instrumento normativo existem dois tipos de crimes dispensados aos 

Prefeitos Municipais, a saber, os de responsabilidade (artigo 1º), cujo 

julgamento compete ao Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 29, 

inciso X, da CR, e os de infração político-administrativa (artigo 4°), com 

julgamento perante a Câmara Municipal. 

Defende que a ausência do referido Parecer Jurídico do 

Assessor da Câmara Municipal induz à conclusão de que os 

vereadores não tiveram a oportunidade de analisar a peça de 

denúncia, deixando, portanto, de observarem os requisitos legais que 

regem a temática, culminando na obstaculização do seu exercício de 
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defesa, diante da não tipificação da sua suposta conduta ilícita em 

consonância ao disposto no Decreto-Lei n. 201/67. 

Desse modo, necessária se revela a suspensão do presente 

processo de cassação, até a análise do mérito do mandamus em 

comento, para que a Câmara Municipal promova à adequação do 

procedimento, com o intento de torná-lo escorreito, determinando, 

assim, à sua Assessoria Jurídica a emissão de parecer acerca da 

acusação apresentada em seu desfavor. 

No que se refere à ilegalidade, emergida da ausência de 

convocação dos suplentes dos vereadores que se declararam 

impossibilitados de compor a Comissão Processante, por motivos 

pessoais, sustenta que, tendo os requerimentos de suspeição 

sobejados protocolados em horário anterior ao início da 13ª Reunião 

Ordinária, na qual restou votado o recebimento da denúncia, manifesta 

revela-se a invalidade do procedimento, na medida em que se 

impunha, nos termos dos ditames legais que o regem, a necessária 

convocação dos suplentes para participarem de tal votação e, 

posteriormente, do sorteio que compôs a Comissão Processante. 

Assim, entende como forçoso se concluir que o pedido expresso 

e formal de não participação na Comissão Processante, por motivo de 

foro íntimo (suspeição), possui o condão de invalidar a votação do 

recebimento da ação, tendo em vista que os suplentes deveriam atuar 

desde o início da sessão, razão pela qual deve ser declarado nulo o 

ato de formação da Comissão Processante, devendo ser convocados 

os suplentes dos vereadores que se declararam suspeitos para integrar 

a mesma. 

Ademais, no que tange à nulidade emanada da participação do 

Presidente da Câmara Municipal de Machado como membro e relator 

do processo de cassação deflagrado em seu desfavor, pondera que tal 

impedimento emerge-se da interpretação da dicção contida no artigo 

32, da Lei Orgânica Municipal, a qual, a teor do que disciplina a CR/88, 
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estabelece a competência e as atribuições do Chefe do Poder 

Legislativo Municipal. 

Afiança que, como Presidente, além de gerir a Câmara 

Municipal, possui o poder-dever de decidir em grau de recurso todas as 

decisões inerentes ao Poder Legislativo, encontrando-se, inclusive, 

previsto de modo expresso, no teor do artigo 57, § 1°, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, a proibição de sua participação em 

Comissão Permanente formada no âmbito daquela Casa Legislativa. 

Ressalta que, mormente conste do aludido Regimento Interno a 

proibição de participar de Comissão Permanente, é obvio que a 

vedação alcança, igualmente, as Comissões Temporárias e as de 

Cassação, em razão da singularidade e especificidade da matéria, 

nesta posta em julgamento, assim como diante da necessidade do 

Chefe do Poder Legislativo agir de acordo com os interesses da Casa 

respectiva, desprovido de qualquer influência política, derivada de seus 

pares. 

Desta forma, assevera que, independente da ideologia 

partidária, cabe ao Chefe do Poder Legislativo adotar postura 

imparcial, com o objetivo de garantir o funcionamento, a independência 

e a harmonia com os demais Poderes, restando evidenciada a 

nulidade da formação da Comissão Processante, sendo necessária a 

atuação do Poder Judiciário para regularizar o processo de Cassação 

debatido. 

Em relação à nulidade envolvendo a inobservância da 

proporcionalidade partidária na composição da Comissão Processante, 

assevera que, na esteira dos regramentos dispostos nos artigos 58, 

caput e §1º, da CR/88, 40, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal, 

e 53 do Regimento Interno da Câmara Municipal, inexiste dúvidas 

sobre a obrigatoriedade de, no processo de constituição de uma 

Comissão Processante, considerar-se as regras de proporcionalidade 
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da representação dos partidos que participam, em maioria, da 

composição da Casa Legislativa. 

Aponta que, no caso específico, a atual composição da 

Comissão Processante não está respeitando a proporcionalidade 

partidária, ao passo que um dos seus membros é ocupante de partido 

minoritário, na atual composição da Câmara Municipal, e outro é o 

Presidente da Câmara, impedido de ocupar tal cargo, como já 

esposado. 

Afirma que, na ânsia de instaurar a Comissão Processante, os 

vereadores “atropelaram” os ritos do processo legislativo, compondo 

uma Comissão que se assemelha a um Tribunal de Exceção, vedado 

expressamente pelo artigo 5º, inciso XXXVII, da CR/88, dispositivo 

legal que assegura, também, a garantia, em qualquer julgamento, da 

observância do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

Portanto, patente é a invalidade da instauração da Comissão 

Processante, defronte ao notório desrespeito ao critério de 

proporcionalidade em sua composição, ferindo irremediavelmente o 

art. 58, § 1°, da CR, a Lei Orgânica, o Regimento Interno, pelo que o 

processo de cassação deverá ser saneado, com vistas a adequá-lo às 

regras impostas pelo ordenamento vigente. 

No que concerne ao ato coator, cuja prática restou imputada à 

Comissão Processante, concretizado pela mera ratificação do Parecer 

Jurídico elaborado pela Assessoria da Câmara Municipal de Machado, 

justifica, ainda, a aventada ilegalidade no fato de que, não obstante se 

reconheça a necessidade da exação do parecer jurídico, o mesmo não 

pode substituir a decisão da Comissão Processante e, muito menos, 

apenas ser, por ela, ratificado, como ocorreu no presente caso. 

Assenta que a Comissão Processante, considerando a análise 

jurídica do processado, prolatada por quem possui o adequado 

conhecimento técnico, deveria emanar seu convencimento, 

fundamentando a sua decisão, nos termos que dispõe o art. 5°, inciso 
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III, do Decreto-Lei n. 201/67, culminando a mera ratificação do Parecer 

Jurídico, operada no caso em exame, na flagrante violação dos 

princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório. 

Menciona, ainda, a necessária ciência, por este órgão julgador, 

acerca do conteúdo da Portaria n. 22/2020, publicada pela Câmara 

Municipal de Machado, tão somente, em 25/05/2020, limitando o 

acesso de pessoas às suas reuniões, com fundamento na pandemia 

COVID-19, mormente a situação social atípica, derivada daquela, já 

esteja sendo vivenciada desde a edição e publicação da Lei Federal n. 

13.979, de 06/02/2020, como é de conhecimento público e geral. 

Alude que, no âmbito do Município de Machado, foi decretada 

situação de emergência, em 17/03/2020, através do Decreto Municipal 

n. 6.313/2020, todavia, apenas após o recebimento da denúncia em 

face do Prefeito Municipal é que a Câmara Municipal teve a “acuidade” 

de regulamentar o acesso de pessoas em suas dependências, 

vedando o acesso ao público em geral, inclusive nas sessões 

ordinárias e extraordinárias. 

Assim, atesta que, em que pese não ser o objetivo do 

mandamus o ataque específico à indigitada Portaria, tal ponderação se 

faz necessária para que, diante de todo o contexto fático e jurídico, 

possa ser compreendido e avaliado o cenário que se encontra 

delineado no Município de Machado. 

Finaliza asseverando que restaram comprovados, pelos 

argumentos acima deduzidos, o implemento dos requisitos 

autorizadores do deferimento do pedido liminar formulado, para 

suspender a sessão de oitiva do denunciado, ora impetrante, 

designada para o dia 16/06/2020, até que se regularize as situações 

acima levantadas. 

Afirma que o fumus boni iuris sobejou demonstrado pela 

ausência da garantia constitucional da ampla defesa, do contraditório e 
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do devido processo legal, a que tem direito, assim como pela 

instauração do processo de cassação sem a necessária observância 

das normas constantes da Constituição Federal, da Lei Orgânica 

Municipal, do Regimento Interno e do Decreto-Lei n. 201/67. 

Quanto ao periculum in mora, aponta a sua configuração na 

necessidade de se resguardar a ordem pública, a segurança jurídica e 

o direito ao devido processo legal, na medida em que notória a 

ocorrência de arbitrariedades na condução do Processo Político-

Administrativo, inclusive com o cerceamento do seu direito de defesa. 

Consigna que a perda do mandato em decorrência de processo 

político de cassação, eivado de abuso de poder e de ilegalidade, como 

pretendem as autoridades coatoras, frustra o seu direito líquido e certo 

de ocupar o cargo de Prefeito Municipal, em razão da vitória e 

confiança depositada pela maioria da população de Machado nas 

urnas, no ano 2016. 

Requer, portanto, seja deferido o pedido liminar, para suspender 

todo e qualquer ato do Presidente da Câmara Municipal e da Comissão 

Processante, especialmente os narrados acima, e, em consequência, 

cancele, também, a sessão designada para o próximo dia 16/06/2020, 

até que ocorra o julgamento final de mérito do presente writ. 

Ao final, pugna sejam julgados procedentes os direitos e os 

pedidos do impetrante, concedendo-se totalmente a segurança, para 

anular a sessão da Câmara Municipal de Machado, relativa a Reunião 

Ordinária ocorrida em 18/05/2020, especialmente a votação e eleição 

da Comissão Processante, bem como anular os atos emanados da 

Comissão Processante nos autos do Processo Político-Administrativo 

n. 01/2020, em sua integralidade. 

 Decido. 

Ab initio, denoto da atenta apreciação do mandamus posto em 

exame que, mormente o impetrante pontue combater dois atos 

coatores distintos, da análise pormenorizada do feito, é possível 
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verificar que as ilegalidades apontadas foram praticadas no âmbito do 

Processo de Cassação do seu mandato de Prefeito, notadamente 

quando da Reunião Ordinária da Câmara Municipal que recebeu a 

denúncia, sucedendo à sua deflagração, e, após, ao longo da sua 

tramitação, especificamente no teor do Parecer Prévio emitido pela 

Comissão Processante. 

Desta feita, corroborado que ambos os atos referem-se a 

procedimentos formais intrínsecos ao rito legal instituído para o 

Processo de Cassação, manifesta exsurge-se a possibilidade de se 

proceder à apreciação dos vícios supostamente cometidos, quando 

das suas práticas, de forma conjunta, mormente a se considerar o 

símile regramento legal que disciplina os atos combatidos, bem como a 

igualdade dos princípios constitucionais que orientam todo o trâmite do 

mencionado processo. 

Nessa perspectiva, evidencio, da detida leitura da peça exordial 

do presente writ, que o impetrante fundamenta a violação ao seu 

direito líquido e certo na existência de ilegalidades procedimentais, 

praticadas no bojo do Processo Político-Administrativo n. 01/2020, 

deflagrado pela Câmara Municipal de Machado em seu detrimento, 

com fulcro na suposta prática das infrações político-administrativas 

contidas no artigo 4º, incisos II, III e VII, do Decreto-Lei n. 201/67, 

derivadas do cometimento, por ele experimentado, na condição de 

Chefe do Poder Executivo daquele município, de ato de 

responsabilidade contrário à legislação e aos princípios que regem a 

Administração Pública, assim como pela omissão no atendimento do 

pedido de informações, lhe submetido pela Câmara Municipal, 

impedindo, ainda, o exame, por vereadores da cidade, de livros, folhas 

de pagamento e demais documentos em poder da Prefeitura 

Municipal. 

Para tanto, enumera, pontualmente, os vícios formais que 

entende terem sido praticados pelas autoridades coatoras, ao longo da 



     
 
 
 
 

Nº 1.0000.20.082641-0/000 

 

 
Fl. 10/19 

 
Número Verificador: 100002008264100002020616646 

tramitação do Processo de Cassação do seu mandato, ocorrida até o 

presente momento, cuja transcrição, por fins didáticos, impende-me 

reiterar: 

 
(i) a ausência de parecer prévio da Assessoria 
Jurídica analisando a capitulação e adequação da via 
eleita; 
 
(ii) a ausência de convocação dos Vereadores 
suplentes em razão das dispensas por motivos 
pessoais (suspeição), protocolizadas por 3 (três) 
Vereadores; 
 
(iii) participação do Presidente da Câmara Municipal 
como Relator da Comissão Processante; 
 
(iv) ausência de observância da proporcionalidade 
partidária constitucional na formação da Comissão 
Processante; 
 
(v) nulidade do parecer prévio emitido pela Comissão 
Processante em razão da defesa prévia apresentada, 
uma vez que somente ratificou parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

 

Como é cediço, compete ao Poder Judiciário, quando 

devidamente provocado, realizar o controle judicial dos atos praticados 

pelo Poder Legislativo, no exercício de suas prerrogativas 

institucionais, todavia, tal controle deve incidir exclusivamente sobre a 

legalidade do ato, sem qualquer ingerência no seu mérito, sob pena de 

se incorrer em afronta ao sistema de tripartição de poderes, previsto 

em nossa Constituição.  

Ademais, a concessão da medida liminar, em sede de mandado 

de segurança, encontra-se condicionada ao preenchimento dos 

requisitos estabelecidos no art. 7°, III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam 

a presença de fundamento relevante e a possibilidade de ineficácia da 

medida. 

Pois bem. 

O rito procedimental do processo de cassação do Chefe do 

Poder Executivo Municipal em virtude da prática de infrações político-
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administrativas, cuja competência de julgamento é outorgada à 

Câmara Municipal daquele mesmo ente municípe, encontra-se 

preconizado na elocução do artigo 5º, do Decreto-Lei n. 201/67, que 

dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, vejamos 

no que interessa: 

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do 
Prefeito pela Câmara, por infrações definidas no 
artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro 
não for estabelecido pela legislação do Estado 
respectivo: 

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por 
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a 

indicação das provas. Se o denunciante for 

Vereador, ficará impedido de votar sobre a 

denúncia e de integrar a Comissão processante, 

podendo, todavia, praticar todos os atos de 

acusação. Se o denunciante for o Presidente da 
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, 
para os atos do processo, e só votará se necessário 

para completar o quorum de julgamento. Será 

convocado o suplente do Vereador impedido de 

votar, o qual não poderá integrar a Comissão 

processante. 

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, 
na primeira sessão, determinará sua leitura e 
consultará a Câmara sobre o seu recebimento. 

Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos 

presentes, na mesma sessão será constituída a 

Comissão processante, com três Vereadores 

sorteados entre os desimpedidos, os quais 

elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator. 

III - Recebendo o processo, o Presidente da 
Comissão iniciará os trabalhos, dentro em cinco dias, 
notificando o denunciado, com a remessa de cópia da 
denúncia e documentos que a instruírem, para que, 
no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por 
escrito, indique as provas que pretender produzir e 
arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver 
ausente do Município, a notificação far-se-á por edital, 
publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo 
de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira 

publicação. Decorrido o prazo de defesa, a 

Comissão processante emitirá parecer dentro em 

cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 
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arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, 

será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar 

pelo prosseguimento, o Presidente designará 

desde logo, o início da instrução, e determinará os 

atos, diligências e audiências que se fizerem 

necessários, para o depoimento do denunciado e 

inquirição das testemunhas. 

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os 
atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de 
seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de 
vinte e quatro horas, sendo lhe permitido assistir as 
diligências e audiências, bem como formular 
perguntas e reperguntas às testemunhas e requerer o 
que for de interesse da defesa. 
 
(...) 

 

Sobre os temas debatidos, estabelece, ainda, a Lei Orgânica do 

Município de Machado: 

 

Art. 32 - Dentre outras atribuições, compete ao 
presidente da Câmara:  
 
I - representar a Câmara em Juízo e fora dele;  
II - dirigir e disciplinar os trabalhos legislativos e 
administrativos da Câmara;  
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos;  
V - promulgar as leis com sanção tácita cujo veto 
tenha sido rejeitado pelo plenário, desde que não 
aceita esta decisão em tempo hábil pelo Prefeito;  
VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, 
decretos legislativos e as leis que vier a promulgar;  
VII - declarar a perda do mandato do prefeito, do vice-
prefeito e de vereadores, nos casos previstos em lei; 
VIII - requisitar o numerário destinado às despesas da 
Câmara e aplicar as disponibilidades financeiras;  
IX - autorizar as despesas da Câmara;  
X - apresentar mensalmente ao plenário o balancete 
relativo aos recursos recebidos e as despesas do mês 
anterior;  
XI - representar, por decisão da Câmara, sobre a 
inconstitucionalidade de lei ou ato municipal;  
XII - solicitar, por decisão da maioria absoluta da 
Câmara, intervenção no Município, nos casos 
admitidos pelas Constituições Federal e Estadual;  
XIII - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo 
solicitar a força policial necessária para esse fim: ELO 
16/2012; 
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XIV - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de 
contas do Município ao Tribunal de Contas do Estado, 
de acordo com a legislação vigente. ELO 11/2004. 
 

Art. 40 - A Câmara terá comissões permanentes 
e especiais, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas nos respectivos regimentos 
ou no ato que as criar.  

Parágrafo Único - Em cada comissão será 

assegurada tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou 

dos blocos parlamentares que participam da 

Câmara. 

 
Art. 49 - São órgãos auxiliares da Câmara:  
 
I - a Consultoria;  
II - a Secretaria.  
§ 1º - A Consultoria prestará aos vereadores 
assessoria jurídica e técnico-legislativa para 
elaboração de anteprojetos de lei.  
(...) 
 
Art. 78 - A extinção e a cassação do mandato, bem 
como a apuração dos crimes de responsabilidade do 
prefeito e do vice- prefeito, ocorrerão pela forma e nos 
casos previstos em lei federal e nesta Lei Orgânica. 
 
 

 Por sua vez, quanto às comissões, preconiza o Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Machado: 

  
Art. 46. As Comissões são órgãos técnicos 
compostos de 3 (três) Vereadores; 
 
Art. 47. As Comissões da Câmara são Permanentes e 
Especiais. 
 
Art. 48. As Comissões Permanentes são as 
seguintes: 
I - Finanças, Justiça e Legislação; 
II - Educação, Saúde e Direitos Humanos; (NR- 
Resolução 234/2004) 
III –Viação, Obras Públicas e Meio Ambiente; (NR- 
Resolução 301/2014) 
IV – Suprimido.  
 
(...) 
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Art. 52. A Câmara constituirá Comissão Especial 

Processante a fim de apurar a prática de infração 

político-administrativa do Prefeito, do Vice-

Prefeito e de Vereadores, observado o disposto na 

Lei Orgânica do Município, e na legislação federal 

e estadual pertinente. 
 

Art. 53. Em cada Comissão será assegurada, tanto 

quanto possível, a representação proporcional 

dos partidos ou dos blocos parlamentares que 

participem da Câmara. 
 
(...) 
 
Art. 57. Os membros das comissões Permanentes 
serão eleitos na sessão seguinte da eleição da Mesa, 
por um período de um ano, considerando-se eleito, 
em caso de empate, o vereador do partido ainda não 
representado em outra comissão, ou o vereador ainda 
não votado para nenhuma Comissão, ou finalmente, o 
vereador mais votado nas eleições municipais.  
 

§ 1º - Na organização das Comissões 

Permanentes, obedecer-se-á ao disposto no artigo 

53 deste regimento, mas não poderão ser eleitos 

para integrá-las o Presidente da Câmara e o 
Vereador que não se achar em exercício, nem o 
suplente deste.  
 
(...) 

 

Com efeito, não obstante a relevância das considerações 

deduzidas pelo impetrante no teor de sua peça exordial, da análise 

precedente da situação fática delineada nos autos, notadamente das 

informações lançadas na Ata da 13ª Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal de Machado, cuja cópia encontra-se devidamente 

colacionada à ordem n. 04, denoto por incabível inferir-se, à luz dos 

diplomas legais que regem a temática, a presença de qualquer dos 

vícios procedimentais apontados, capazes de conduzir à ilação, neste 

juízo preliminar, sobre eventual ocorrência de afronta às garantias 

constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do 
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contraditório, salvaguardadas, àquele, no trâmite do Processo de 

Cassação deflagrado em seu desfavor. 

E isso porque, sucedendo a um cotejo perfunctório das 

ilegalidades formais enumeradas pelo impetrante, em face dos 

dispositivos legais supratranscritos, especialmente da dicção do artigo 

5º do Decreto-Lei n. 201/67, confronto esse exercido sob o prisma das 

diretrizes que regem a garantia constitucional do devido processo legal, 

com amparo em seus corolários fundamentais da ampla defesa e do 

contraditório, não desponto a possibilidade de alcançar, com clareza, a 

pretensa compreensão acerca das aventadas inobservâncias do rito 

procedimental, naquele instituído. 

Em verdade, inicialmente, do atento exame preliminar das 

disposições contidas no aludido artigo 5º, do mencionado Decreto-Lei, 

infiro a inexistência de substrato legal capaz de cominar a cogente 

exação prévia, pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de 

Machado, de Parecer Técnico analisando o acerto da capitulação da 

infração indicada na denúncia, bem como a adequação da via eleita 

para a sua apresentação. 

Igualmente, no que concerne à suposta ausência de 

convocação dos suplentes dos vereadores que se declararam 

impossibilitados de compor a Comissão Processante, por motivos 

pessoais, não vislumbro, neste momento processual, da interpretação 

sistêmica dos regramentos legais já mencionados, qualquer preceito 

legal que exija, na hipótese da impossibilidade declarada aludir, tão 

somente, à composição da Comissão Processante, após o exercício 

regular, pelo vereador, do voto envolvendo o recebimento da denúncia, 

a realização da aventada convocação.  

Ao contrário, da leitura superficial do inciso I, do supratranscrito 

artigo 5º, do Decreto-Lei n. 201/67, evidencio, na realidade, a aparente 

proibição, do suplente convocado, integrar a Comissão Processante. 
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Outrossim, não vislumbro, na esteira da averiguação preambular 

ora posta, qualquer regramento legal que obste a participação do 

Presidente da Câmara Municipal na Comissão Processante, mesmo 

que na condição de Relator, salvo na hipótese de figurar como autor da 

denúncia que deflagrou o Processo de Cassação, o que não ocorre na 

presente conjuntura. 

Observo, ainda, quanto às demais nulidades apontadas, que os 

vereadores do Município de Machado, integrantes da Comissão 

Processante, Ilton Lino Filho, Luiz Gonzaga Xavier e Matheus Martins 

Domingues, encontram-se filiados a diferentes siglas partidárias, a 

saber, PSB, PSDB e Solidariedade, pelo que, a princípio, não verifico 

qualquer afronta à garantia da proporcionalidade partidária em sua 

formação. 

Por fim, no que tange à fundamentação do Parecer Prévio 

emitido pela Comissão Processante, de modo símile a todo o silogismo 

ora esposado, deduzo, neste momento antecedente, pela inexistência 

de qualquer óbice legal à realização de sua exposição com amparo e 

sucessiva remissão aos argumentos retratados no teor do Parecer 

Jurídico, exarado pela Assessoria Jurídica da própria Câmara 

Municipal, culminando, aparentemente, em sua mera ratificação. 

Isso porque, de fato, a Comissão Processante, composta por 

vereadores, não possui o dever de deter conhecimento técnico acerca 

do ordenamento jurídico vigente em nosso país, tampouco dos 

diplomais legais que regulam o Processo de Cassação, devendo, à luz 

do artigo 49 da Lei Orgânica do Município de Machado, sempre que 

necessário, solicitar a consultoria do setor que dispõe de profissionais 

com conhecimento técnico adequado a orientá-los no exercício de 

suas atribuições institucionais. 

Saliento, ainda, por relevante, quanto à Portaria n. 22/2020, 

publicada pela Câmara Municipal de Machado em 25/05/2020, 

regulando e limitando o acesso de pessoas às suas sessões ordinárias 
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e extraordinárias, com fundamento na pandemia COVID-19, que, 

mormente a adoção de tais medidas tenha se dado, aparentemente de 

modo tardio, em relação ao Decreto Municipal decretando situação de 

emergência naquele Município, em 17/03/2020, é de conhecimento 

público e notório que o emprego de providências excepcionais, com o 

escopo de garantir, com precaução e prudência, a manutenção dos 

serviços públicos essenciais, em meio à singular e atípica situação de 

pandemia mundialmente vivenciada, sem colocar em risco os 

servidores que o prestam, assim como a população que dele 

necessita, é medida hodierna primordial e inescusável a ser 

implementada pelos Chefes dos Poderes, Executivo, Legislativo e 

Judiciário, atentos às singularidades fáticas que os circundam, assim 

como às necessidades e peculiaridades locais, que, no presente, se 

apresentam de modo diversificado em cada ente federado. 

Assim, a princípio, da sua atenta leitura, não evidencio qualquer 

ilegalidade aparente, tampouco eventual obstaculização ao pleno 

exercício do contraditório e da ampla defesa pelo impetrante, 

sobretudo diante da previsão contida na dicção do seu artigo 8º, que 

garante, durante o período de adoção das medidas excepcionais ali 

dispostas, a nomeação de até 02 servidores do Poder Executivo 

Municipal, para acompanharem as sessões ordinárias e extraordinárias 

realizadas por aquela Casa Legislativa. 

Lado outro, em relação à inconteste possibilidade do ora 

impetrante comparecer a todas as sessões que envolvam atos do seu 

Processo de Cassação, dentre elas, a de oitiva do denunciante, 

designada para o dia 16/06/2020, tal decorre da lei, a saber, artigo 5º, 

inciso IV, do Decreto-Lei n. 201/67. 

Nesse viés, vislumbro, ainda, que a estrita observância da 

garantia legal outorgada ao impetrante, atinente ao acompanhamento 

de todas as diligências e audiências do Processo de Cassação do seu 

mandato, emerge-se cristalina e indiscutível do teor da intimação, a ele 
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enviada, com o intento de dar-lhe ciência do ato que será praticado, 

incontestavelmente com o escopo de lhe facultar a possibilidade de 

acompanhá-lo, nos termos assegurados na lei de regência.  

Outrossim, quanto ao perigo de dano arguido, incabível inferir-se 

a sua mencionada presença, na medida em que o impetrante a 

fundamentou na necessidade de se resguardar a ordem pública, a 

segurança jurídica e o direito ao devido processo legal, supostamente 

ameaçados pelas arbitrariedades praticadas na condução do Processo 

Político-Administrativo, arbitrariedades essas, que restaram, neste 

ensejo preliminar, afastadas em sua totalidade. 

Desta feita, restando ausentes, em uma análise perfunctória do 

mandamus, os requisitos, do fumus boni iuris apto a ensejar o 

deferimento da antecipação da tutela pleiteada ou, ainda, o periculum 

in mora decorrente do advento de eventual dano grave ou irreparável 

pela não obtenção da tutela requerida, neste momento processual, o 

indeferimento do pleito liminar é medida que se impõe. 

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. 

Cientifique-se as autoridades apontadas como coatoras e lhes 

requisite informações, no prazo de dez dias, nos termos do art. 7º, I, da 

Lei nº 12.016/09. 

Cientifique-se, também, o órgão de representação judicial do 

Município de Machado, enviando-lhe cópia da inicial, sem os 

documentos, para que, querendo, ingresse no feito. 

Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça. 

 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2020. 

 

DES. MAURÍCIO SOARES 
Relator 
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CARTÓRIO DA 3ª CÂMARA CÍVEL - UNIDADE
AFONSO PENA

Ofício nº 321/2020

Belo Horizonte, 16 de junho de 2020

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Maurício

Soares, Relator do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.082641-0/000

(0826410-30.2020.8.13.0000), impetrado por JULBERT FERRE DE MORAIS

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACHADO, envio-lhe chave de acesso à

contrafé eletrônica, conforme instrução anexa, contendo cópia da petição

inicial, dos documentos e da decisão exarada nos autos, a fim de que, no prazo

de 10 (dez) dias, V. Sa. possa prestar as informações que entender

necessárias.

Nesse processo, as manifestações são realizadas por meio do

Portal do Processo Eletrônico da 2ª Instância - JPe, no "site" do TJMG.

Atenciosamente,

Thiago Fonseca Ferreira, T0063230, Escrivão do Cartório da 3ª Câmara Cível -
Unidade Afonso Pena

Ilmo(a) Sr(a)
Presidente da Comissão Processante da Câmara Municipal de Machado
Rua Coronel Jacinto n 184, Centro
Machado/MG, CEP 37.750-000

Documento emitido pelo SIAP :



CARTÓRIO DA 3ª CÂMARA CÍVEL - UNIDADE
AFONSO PENA

Ofício nº 322/2020

Belo Horizonte, 16 de junho de 2020

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Maurício

Soares, Relator do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.082641-0/000

(0826410-30.2020.8.13.0000), impetrado por JULBERT FERRE DE MORAIS

PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACHADO, envio-lhe chave de acesso à

contrafé eletrônica, conforme instrução anexa, contendo cópia da petição

inicial, dos documentos e da decisão exarada nos autos, a fim de que, no prazo

de 10 (dez) dias, V. Sa. possa prestar as informações que entender

necessárias.

Nesse processo, as manifestações são realizadas por meio do

Portal do Processo Eletrônico da 2ª Instância - JPe, no "site" do TJMG.

Atenciosamente,

Thiago Fonseca Ferreira, T0063230, Escrivão do Cartório da 3ª Câmara Cível -
Unidade Afonso Pena

Ilmo(a) Sr(a)
Presidente da Câmara Municipal de Machado
Rua Coronel Jacinto n 184, Centro
Machado/MG, CEP 37.750-000

Documento emitido pelo SIAP :



CARTÓRIO DA 3ª CÂMARA CÍVEL - UNIDADE
AFONSO PENA

Ofício nº 328/2020

Belo Horizonte, 16 de junho de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Maurício

Soares, Relator do Mandado de Segurança nº 1.0000.20.082641-0/000

(0826410-30.2020.8.13.0000), intimo V. Sa., para que o(a) Município de

Machado possa ingressar no feito, querendo, nos termos do artigo 7º, inciso II,

da Lei 12.016/2009. Seguem, anexas, cópias da petição inicial e do despacho

exarado nos autos.

Neste processo, as manifestações são realizadas por meio do

Portal do Processo Eletrônico da 2ª Instância - JPe, no "site" do TJMG.

Atenciosamente,

Thiago Fonseca Ferreira, T0063230, Escrivão do Cartório da 3ª Câmara Cível -
Unidade Afonso Pena

Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Machado
Prefeito
Praça Olegário Maciel n 25
Machado/MG, CEP 37.750-000 - MG

Documento emitido pelo SIAP :
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